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TAQUIGRAFIA

32ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LE-
GISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

EM: 05.11.2025
INÍCIO: 09h28min

PRESIDENTE: SR. LAERTE GOMES
    SR. ALEX REDANO
    SR. DRA. TAÍSSA

SECRETÁRIO: SR. ISMAEL CRISPIN
    SR. IEDA CHAVES
    SR. LAERTE GOMES

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Sob a prote-
ção de Deus e em nome do povo rondoniense, iniciamos 
os nossos trabalhos e declaro aberta a 32ª Sessão Ordiná-
ria da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 11ª Legislatura 
da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
 Solicito ao Senhor Secretário que proceda a lei-
tura da Ata da Sessão anterior.

O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
(Procede à leitura da Ata da Sessão Ordinária anterior)

Lida a Ata, Senhor Presidente.

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) 
- Registra a minha presença, por gentileza, Deputado 
Ezequiel Neiva.

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – 
Registra a presença do Deputado Cássio Gois, Secretário 
Deputado Crispin, por gentileza. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
Está registrada a presença de Vossa Excelência.

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) - 
Registra o Deputado Ezequiel Neiva.

O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
Deputado Ezequiel Neiva, registro de presença efetuado.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O Depu-
tado Ezequiel Neiva está em Minas Gerais, no Concurso 
do Café, representando a Assembleia Legislativa. É isso, 
deputado?

O SR. CÁSSIO GOIS (Por videoconferência) – 
Deputado Cássio, sim, Senhor Presidente.

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) 
– Perfeitamente.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em uma co-
mitiva honrando o nosso Estado de Rondônia nesse even-
to tão importante no Estado de Minas Gerais. Rondônia 
sempre se destacando com a qualidade do nosso café. 

A SRA. DRA. TAÍSSA – Bom dia a todos. E lem-
brando, Presidente, que os parlamentares que estão re-
presentado lá, já estão no status de federal, os dois que 
estão lá, só não são porque não querem. 

 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O Deputa-
do Ezequiel é federal, quer dizer que o Deputado Cássio 
também é candidato a federal?

 A SRA. DRA. TAÍSSA – Com certeza, tem status
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para ser.
 O SR. LUIS DO HOSPITAL (Por videoconferên-
cia) – Bom dia. Registra a presença do Deputado Luis do 
Hospital, por favor.

 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discus-
são a Ata que acaba de ser lida. Não havendo discussão, 
nem observações, dou-a por aprovada e solicito a sua 
publicação no Diário Ofi cial desta Casa de Leis.
 Solicito ao Senhor Secretário que proceda à lei-
tura do Expediente recebido. 

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
Procede à leitura do Expediente recebido a seguir:

EXPEDIENTE RECEBIDO

1 – Mensagem nº 240/2025 – Poder Executivo, enca-
minhando Projeto de Lei Complementar que “Altera e 
revoga dispositivos da Lei Complementar nº 965, de 20 
de dezembro de 2017”.
2 – Mensagem nº 256/2025 – Poder Executivo, encami-
nhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a 
transferir, mediante doação, imóvel pertencente ao Es-
tado de Rondônia à Associação de Pais e Amigos do Au-
tista de Rondônia – AMA-RO e dá outras providências”.
3 – Mensagem nº 262/2025 – Poder Executivo, enca-
minhando Projeto de Lei Complementar que “Altera e 
acresce dispositivos à Lei Complementar nº 1.100, de 18 
de outubro de 2021, e altera, acresce e revoga disposi-
tivos da Lei Complementar nº 746, de 16 de dezembro 
de 2013”.
4 – Mensagem nº 263/2025 – Poder Executivo, encami-
nhando Projeto de Lei Complementar que “Altera, acres-
ce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 292, 
de 29 de dezembro de 2003, revoga dispositivo da Lei 
Complementar nº 316, de 6 de julho de 2005, e revoga 
a Lei Complementar nº 339, de 31 de março de 2006.”.
5 – Mensagem nº 264/2025 – Poder Executivo, enca-
minhando Projeto de Lei que “Dispõe sobre o valor a 
ser considerado para contratações de grande vulto no 
âmbito do Estado de Rondônia”.
6 – Mensagem nº 270/2025 – Poder Executivo, encami-
nhando Veto Total ao Projeto de Lei nº 1.120/2025, de 
autoria do Deputado Alex Redano que “Institui a Política 
de Saúde e Segurança no Trabalho dos servidores pú-
blicos civis da Administração Pública Direta, Autarquias 
e das Fundações Públicas do Poder Executivo do Estado 
de Rondônia”. 
7 – Mensagem nº 272/2025 – Poder Executivo, enca-
minhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Execu-
tivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit 
fi nanceiro, até o valor de R$ 10.737.280,11, em favor 
da unidade orçamentária Fundo Estadual de Combate e 
Erradicação da Pobreza de Rondônia – Fecoep/RO”.
8 – Mensagem nº 273/2025 – Poder Executivo, encami-
nhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo 
a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até 
o valor de R$ 2.000.000,00, em favor da unidade or-

çamentária Instituto Estadual de Educação em Saúde 
Pública de Rondônia – Iespro”.
9 – Mensagem nº 274/2025 – Poder Executivo, encami-
nhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo 
a abrir crédito adicional suplementar por superávit fi -
nanceiro, até o valor de R$ 2.551.815,20, em favor da 
unidade orçamentária Fundo Penitenciário do Estado de 
Rondônia – Fupen”.
10 – Mensagem nº 275/2025 – Poder Executivo, enca-
minhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo 
a abrir crédito adicional suplementar por superávit fi nan-
ceiro, até o valor de R$ 123.345,53, e crédito adicional 
suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de 
R$ 14.719,51, em favor da unidade orçamentária Secre-
taria de Estado de Obras e Serviços Públicos – Seosp”.
11 – Mensagem nº 276/2025 – Poder Executivo, enca-
minhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Execu-
tivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit 
fi nanceiro, até o valor de R$ 20.000.000,00, em favor 
da unidade orçamentária Agência de Defesa Sanitária 
Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – Idaron”.
12 – Mensagem nº 277/2025 – Poder Executivo, enca-
minhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Execu-
tivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso 
de arrecadação, até o valor de R$ 385.977,20, em favor 
da unidade orçamentária Fundação Estadual de Atendi-
mento Socioeducativo – Fease”.
13 – Mensagem nº 278/2025 – Poder Executivo, enca-
minhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo 
a abrir crédito adicional suplementar por excesso de ar-
recadação, em favor da unidade orçamentária Secretaria 
de Estado de Finanças – Sefi n, e crédito adicional suple-
mentar por anulação, em favor da unidade orçamentá-
ria Fundo Especial de Regularização Fundiária Urbana e 
Rural do Estado de Rondônia – FRFUR, até o valor de R$ 
1.471.486,90”.
14 – Mensagem nº 279/2025 – Poder Executivo, enca-
minhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Execu-
tivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit 
fi nanceiro, em favor da unidade orçamentária Fundo 
Previdenciário Capitalizado do Iperon – Funprecap, e 
crédito adicional suplementar por anulação, em favor da 
unidade orçamentária Ministério Público do Estado de 
Rondônia – MPRO, até o valor de R$ 16.620.099,48”.
15 – Mensagem nº 280/2025 – Poder Executivo, enca-
minhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Execu-
tivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit 
fi nanceiro, até o valor de R$ 3.215.464,19, em favor da 
unidade orçamentária Ministério Público do Estado de 
Rondônia – MPRO”.
16 – Mensagem nº 281/2025 – Poder Executivo, enca-
minhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Execu-
tivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit 
fi nanceiro, em favor da unidade orçamentária Fundo 
Previdenciário Capitalizado do Iperon – Funprecap, e 
crédito adicional suplementar por anulação, em favor da 
unidade orçamentária Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia – DPE, até o valor de R$ 6.100.325,62”.
17 – Mensagem nº 5/2025 – Ministério Público do Esta-
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do – MPRO, encaminhando Projeto de Lei Complemen-
tar que “Dispõe sobre alterações nas Leis Complemen-
tares nº 93, de novembro de 1993 e nº 303, de julho 
de 2004”.
18 – Mensagem nº 6/2025 – Ministério Público do Esta-
do – MPRO, encaminhando Projeto de Lei que “Estabele-
ce o Auxílio Extraordinário, para o exercício de 2025, aos 
servidores ativos do Quadro Administrativo do Ministério 
Público do Estado de Rondônia e aos de outros órgãos 
colocados à sua disposição”.
19 – Ofício nº 490/2025 – Defensoria Pública do Estado 
– DPERO, encaminhando Projeto de Lei que “Dispõe so-
bre o pagamento de Auxílio Extraordinário aos servido-
res ativos da Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
em dezembro de 2025”.
20 – Ofício nº 8820/2025 – DITELIR, encaminhando 
resposta aos Requerimentos Parlamentares nºs 2737, 
2738, 2739, 2740, 2741, 2742, 2743, 2744, 2745, 2746, 
2747/2025 de autoria da Senhora Deputada Cláudia de 
Jesus.
21 – Ofícios nºs 8625, 8689/2025 – DITELIR, encami-
nhando resposta aos Requerimentos Parlamentares nº 
2814, 2753/2025 de autoria do Senhor Deputado Dele-
gado Camargo.
22 – Ofício nº 8724/2025 – DITELIR, encaminhando res-
posta ao Requerimento Parlamentar nº 2735/2025 de 
autoria do Senhor Deputado Ismael Crispin.
23 – Ofício nº 53/2025 – Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento – MAPA, encaminhando doação 
de maquinário.
24 – Ofício nº 67/2025 – Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento – MAPA, encaminhando doação 
de maquinário.
25 – Ofício nº 89/2025 – Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento – MAPA, encaminhando doação 
de bens móveis em favor da Organização Social da Saú-
de – Hospital Santa Marcelina.
26 – Ofício nº 1613/2025 – Instituto Estadual de Educa-
ção em Saúde Pública de Rondônia – IESPRO, encami-
nhando Convite para a composição da mesa de abertura 
do I Encontro Estadual dos Secretários Municipais de 
Saúde do Estado de Rondônia e continuidade no evento 
como participante. 
27 – Dossiê sobre as milhares de mortes no Brasil quan-
to a ausência do Estado Democrático de Direito no cum-
primento do Plano Nacional e Estaduais sobre o combate 
e adaptação às Mudanças Climáticas – 02102025.
28 – Gabinete do Senhor Deputado Alan Queiroz, enca-
minhando justifi cativa de ausência das Sessões dos dias 
01 e 15 de outubro de 2025.
29 – Gabinete do Senhor Deputado Alex Redano, enca-
minhando justifi cativa de ausência da Sessão do dia 01 
de outubro de 2025.
30 – Gabinete do Senhor Deputado Cássio Gois, encami-
nhando justifi cativa de ausência da Sessão do dia 01 de 
outubro de 2025.
31 – Gabinete do Senhor Deputado Cirone Deiró, enca-
minhando justifi cativa de ausência das Sessões dos dias 
15 e 29 de outubro de 2025.

32 – Gabinete da Senhora Deputada Cláudia de Jesus, 
encaminhando justifi cativa de ausência da Sessão do dia 
15 de outubro de 2025.
33 – Gabinete do Senhor Deputado Delegado Camargo, 
encaminhando justifi cativa de ausência das Sessões dos 
dias 26 de outubro e 06 de novembro de 2025.
34 – Gabinete do Senhor Deputado Delegado Lucas, en-
caminhando justifi cativa de ausência da Sessão do dia 
01 de outubro e 06 de 2025.
35 – Gabinete do Senhor Deputado Edevaldo Neves, en-
caminhando justifi cativa de ausência das Sessões dos 
dias 08, 15 e 22 de outubro de 2025.
36 – Gabinete do Senhor Deputado Eyder Brasil, enca-
minhando justifi cativa de ausência das Sessões dos dias 
01 e 08 de outubro de 2025.
37 – Gabinete do Senhor Deputado Ezequiel Neiva, en-
caminhando justifi cativa de ausência da Sessão do dia 
15 de outubro de 2025.
38 – Gabinete da Senhora Deputada Gislaine Lebrinha, 
encaminhando justifi cativa de ausência das Sessões dos 
dias 01, 07 e 15 de outubro de 2025.
39 – Gabinete do Senhor Deputado Luizinho Goebel, en-
caminhando justifi cativa de ausência das Sessões dos 
dias 02 e 09 de setembro e 01 de outubro de 2025.
40 – Gabinete do Senhor Deputado Marcelo Cruz, enca-
minhando justifi cativa de ausência das Sessões dos dias 
14, 15 e 28 de outubro de 2025.
41 – Gabinete do Senhor Deputado Nim Barroso, enca-
minhando justifi cativa de ausência das Sessões dos dias 
01, 15 e 29 de outubro de 2025.
42 - Gabinete do Senhor Deputado Ribeiro do Sinpol, 
encaminhando justifi cativa de ausência das Sessões dos 
dias 01, 15 e 22 de outubro de 2025.

Lido o Expediente, Senhor Presidente.

 A SRA. IEDA CHAVES (Por videoconferência) – 
Presidente, registra a presença da Deputada Ieda Cha-
ves, por favor.

 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Registrada 
a presença da Deputada Ieda Chaves e registrar a pre-
sença do Deputado Alex Redano.

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Por videoconferên-
cia) – Presidente, registra a presença do Deputado Ri-
beiro do Sinpol, por favor. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Registrada 
a presença do Deputado Ribeiro do Sinpol. Está registra-
da, meu líder. Vossa Excelência está ausente esses dias?

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Por videoconferên-
cia) – Estou em Brasília. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Beleza, 
meu líder.

O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) 
– Registra a presença do nobre Deputado Estadual Jean 
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Mendonça.
O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Registrar 

a presença do nosso líder de Pimenta Bueno e região, 
Deputado Jean Mendonça.
 Registrada a leitura do Expediente recebido, 
com a correção.

Passamos às Breves Comunicações. Não há orado-
res inscritos, encerrado as Breves Comunicações. Passamos 
ao Grande Expediente. Não há oradores inscritos, encerra-
do o Grande Expediente. Passamos à Ordem do Dia.
 Solicito ao Senhor Secretário que proceda à lei-
tura das Proposições recebidas.

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
Procede à leitura das Proposições recebidas, a seguir:

PROPOSIÇÕES RECEBIDAS

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Dis-
põe sobre a declaração do Município de Nova Brasilândia 
d’Oeste, no Estado de Rondônia, como “Terra do Café”. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Re-
quer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a con-
cessão de Voto de Louvor “Às Mulheres Relevantes – 2ª 
edição”, que contribuem com a sociedade rondoniense 
para a busca de melhores condições de vida das mulhe-
res na sociedade. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Re-
quer à Mesa Diretora nos termos regimentais a con-
cessão de Voto de Louvor aos profi ssionais de classe 
registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agro-
nomia de Rondônia (CREA-RO), conforme Requerimento 
nº 2207/2025 já aprovado por esta Casa. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a concessão 
de Voto de Louvor às personalidades do município de 
Guajará-Mirim que se destacaram por suas relevantes 
contribuições à comunidade em diferentes áreas de 
atuação, fortalecendo o desenvolvimento local e as rela-
ções institucionais. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a transferência 
da Sessão Solene prevista para o dia 13 de novembro de 
2025 solicitado via Requerimento de número 2957/25 
para o dia 15 de novembro de 2025, às 14:00, no bum-
bódromo de Guajará-Mirim. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a solicitação 
de apoio para a realização de Sessão Solene e Ofi cinas 
da Escola do Legislativo de Rondônia no evento Duelo 
na Fronteira, que acontecerá entre os dias 12 e 17 de 
novembro na cidade de Guajará-Mirim/RO. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
ISMAEL CRISPIN. Concede o Título Honorífi co de Honra 
ao Mérito ao Sr. José Abrantes Alves de Aquino, em reco-
nhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado 
de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LAERTE GOMES. Re-
quer à Secretaria de Estado de Finanças e, extensiva-

mente, à Casa Civil do Governo do Estado de Rondônia, 
seja ofi ciado ao Conselho Nacional de Política Fazendária 
— CONFAZ, solicitação para adesão ao Convênio ICMS 
Nº 149, de 1º de outubro de 2021 e posterior internali-
zação na legislação rondoniense. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Re-
quer à Mesa Diretora a adoção de providências necessá-
rias para a criação do Departamento de Acessibilidade no 
âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Re-
quer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a conces-
são de Votos de Louvor aos servidores públicos efetivos 
e ativos da Controladoria-Geral pelos relevantes serviços 
prestados aos Estado de Rondônia, conforme relação 
anexa. 
- PROJETO DE LEI DA DEPUTADA CLÁUDIA DE JESUS. 
Institui a Política Estadual de Combate à Obesidade e ao 
Sobrepeso no âmbito do Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE LEI DA DEPUTADA CLÁUDIA DE JESUS. 
Institui a Política Estadual de Saúde Integral e Intercul-
tural para os Povos Indígenas no Estado de Rondônia e 
dá outras providências. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA 
IEDA CHAVES. Concede a Medalha de Mérito Legislativo à 
Senhora Beatriz Basílio Mendes, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA 
IEDA CHAVES. Concede o Título Honorífi co de Cidadã 
Honorária do Estado de Rondônia à Senhora Shirley de 
Oliveira Miranda, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia. 

 O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) 
- Senhor Secretário, questão de ordem. Poderia me in-
formar se o projeto da Associação dos Pais e Amigos dos 
Autistas de Rondônia - que é a doação de um terreno – 
está incluso na pauta para votação? 

(Às 09 horas e 50 minutos, o Senhor Laerte Go-
mes passa a presidência ao Senhor Alex Redano)

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Bom dia, 
nobre Deputado Jean Mendonça. Sim, estará incluso. Já 
estão fazendo a capa, e a doação no terreno – 5 mil m², 
localizado no Parque dos Tanques – vai entrar na pauta. 

 O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) 
- Obrigado, Senhor Presidente. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Perfeito.

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) - RE-
QUERIMENTO DA DEPUTADA CLÁUDIA DE JESUS. Re-
quer ao Governador de Rondônia, com cópias para a 
Casa Civil e Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, 
que sejam prestadas informações e adotadas providên-
cias urgentes quanto à situação estrutural e elétrica da 
Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Altamir 
Billy Soares, localizada no Município de Urupá/RO, con-
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forme especifi ca. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO 
ISMAEL CRISPIN. Concede o Título Honorífi co de Cida-
dão Honorário do Estado de Rondônia ao Sr. Sebastião 
Assef Valladares, pelos relevantes serviços prestados ao 
Estado de Rondônia.
- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Dis-
põe sobre a instituição do Cadastro Estadual da Pessoa 
com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA). 
- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO EZEQUIEL NEIVA. 
Institui a Aviação Agrícola como atividade de relevante 
interesse social, público, econômico e ambiental no Es-
tado de Rondônia, e dá outras providências. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMAR-
GO. Requer ao Chefe do Poder Executivo do Estado de 
Rondônia, com cópia ao Secretário-Chefe da Casa Civil e 
à Secretária de Estado da Saúde — SESAU, informações 
detalhadas acerca da suspensão do serviço de transpor-
te de pacientes em estado grave, pela falta de paga-
mento, no âmbito da rede pública de saúde do Estado 
de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. 
Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, que 
seja transferida temporariamente a sede da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia para o Município de 
Rolim de Moura no dia 12 de dezembro do corrente ano, 
às 19:00, para realização de Sessão Solene para entrega 
Títulos Honorífi cos. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Re-
quer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, Voto de 
Pesar em decorrência do falecimento do Professor Carlos 
Alberto Paraguassu Chaves, Professor Titular Aposenta-
do da Universidade Federal de Rondônia - UNIR, ocorri-
do no dia 02 de novembro de 2025. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. 
Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, Voto 
de Pesar em decorrência do falecimento da Professora 
Francisca Batista da Silva, Conselheira e ex-Presidente 
do Conselho Estadual de Educação, ocorrido no dia 03 
de novembro de 2025. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Requer 
ao Excelentíssimo Governador do Estado de Rondônia 
Cel. Marcos Rocha, com cópia à Secretaria de Estado 
da Saúde – SESAU/RO, a criação de um ponto de apoio 
destinado aos motoristas de ambulâncias que realizam o 
transporte de pacientes ao Hospital de Urgência e Emer-
gência Regional de Cacoal - HEURO. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Requer 
ao Excelentíssimo Governador do Estado de Rondônia 
Cel. Marcos Rocha, com cópia à Secretaria de Estado da 
Saúde – SESAU/RO, a reativação imediata da ala de Uni-
dade de Terapia Intensiva (UTI) do Hospital de Urgência 
e Emergência Regional de Cacoal (HEURO). 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LAERTE GOMES. Re-
quer ao Departamento Estadual de Estradas de Roda-
gem e Transportes – DER, prestar informações e cumprir 
com as medidas administrativas e operacionais necessá-
rias, para a realização dos serviços de pintura e sinaliza-
ção vertical e horizontal na RO-140, localizada na região 

territorial do Município de Cacaulândia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMAR-
GO. Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, 
a concessão de Voto de Louvor a Fábio Hiliu Rezende 
Menezes, membro da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE, de Candeias do Jamari, pelos rele-
vantes serviços prestados à sociedade rondoniense. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA CLÁUDIA DE JESUS. 
Requer ao Governador do Estado de Rondônia, com 
cópias à Casa Civil e à Secretaria do Estado de Saúde 
- SESAU, a realização de estudo de viabilidade técnica 
e orçamentária, bem como providências urgentes, com 
vistas à implantação de um mamógrafo no Hospital Re-
gional Júlio Pérez, localizado no Município de Guajará-
-Mirim/RO. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMAR-
GO. Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, 
a concessão de Voto de Louvor Jeieli Lindiene da Silva 
Oliveira, membro da Associação de Pais e Amigos do Au-
tista de Rondônia – AMA-RO, pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade rondoniense. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMAR-
GO. Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, 
a concessão de Voto de Louvor à Associação de Pais e 
Amigos do Autista de Rondônia – AMA-RO, pelos rele-
vantes serviços prestados à sociedade rondoniense. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMAR-
GO. Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, 
a concessão de Voto de Louvor à Wanderson Ribeiro 
Lemes, membro da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de Candeias do Jamari, pelos rele-
vantes serviços prestados à sociedade rondoniense. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMAR-
GO. Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a 
concessão de Voto de Louvor à Ivone dos Santos Leite, 
membro da Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAE de Candeias do Jamari, pelos relevantes ser-
viços prestados à sociedade rondoniense. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA IEDA CHAVES. Requer 
à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a alteração da 
data da Sessão Solene para a outorga de Títulos Hono-
rífi cos, Medalhas e Votos de Louvor às autoridades do 
Estado de Rondônia, para o dia 28 de novembro, às 10 
horas, no auditório desta Casa. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Re-
quer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a outorga 
de Voto de Louvor ao Navio Patrulha Fluvial Rondônia 
(NPaFlu) pelos 50 anos atuando nos rios da bacia ama-
zônica, em especial ao rio Madeira. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. 
Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, que 
seja transferida temporariamente a sede da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia para o Município de 
Ji-Paraná no dia 11 de dezembro do corrente ano, às 
19:00, para realização de Sessão Solene de entrega de 
Honraria ao Jornal Correio Popular de Rondônia, aprova-
do através do Requerimento nº 2.146/25. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA IEDA CHAVES. Requer 
à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a veiculação 
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de vídeo institucional da Procuradoria Especial da Mulher 
no site ofi cial, sessões plenárias, sessões itinerantes e 
eventos institucionais promovidos por esta Casa de Leis. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA IEDA CHAVES. Requer 
à Mesa Diretora, nos termos regimentais, Voto de Lou-
vor ao Senhor Jonascelio Pereira Costa, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ. Re-
quer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a apro-
vação de Voto de Louvor aos jornalistas da cidade de 
Rolim de Moura pelos trabalhos realizados em prol do 
Município. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ. Re-
quer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a apro-
vação do Voto de Louvor a personalidades da cidade de 
Rolim de Moura, pelos trabalhos realizados em prol do 
município. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DA DEPUTADA 
ROSANGELA DONADON. Concede a Medalha de Méri-
to Legislativo Estado de Rondônia ao SEBRAE, em re-
conhecimento aos seus 45 anos de relevantes serviços 
prestados ao desenvolvimento econômico, ao empreen-
dedorismo e ao fortalecimento dos micro e pequenos 
negócios no Estado de Rondônia. 

Lido, Senhor Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Muito obri-
gado, nobre Deputado Ismael Crispin. 

Comunicar a todos, público que está em casa, 
as pessoas que estão nos assistindo. Hoje teremos vota-
ções importantes, projeto de valorização dos servidores 
do Iperon estará na pauta. Também um Projeto de Lei 
de comodato para a Associação dos Autistas, que fazem 
um trabalho brilhante, maravilhoso. Terão um terreno 
para sede própria, um terreno de 5 mil m2, localizado ali 
no Parque dos Tanques. Teremos também Projeto de Lei 
do Ministério Público e também do Tribunal de Justiça. 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - 
Questão de ordem. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputado 
Eyder Brasil, por favor. 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - 
Presidente, acredito que eu estou com a minha presença 
registrada aí, mas eu tinha feito um compromisso na 
segunda-feira, por ocasião da entrega do Voto de Louvor 
ao Iperon, na pessoa do Doutor Tiago Cordeiro, mas o 
senhor já adiantou e queria felicitar a Vossa Excelência, 
meu amigo Presidente, por ter tido a sensibilidade na 
questão desse PCCR do Iperon, eu ia pedir para ser pau-
tado hoje, mas de antemão já lhe agradeço, Presidente? 
Parabéns pela condução dos trabalhos. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parabéns, 
Deputado Eyder Brasil, pela atuação e parabéns pelas 
ótimas indicações pelo trabalho parlamentar. 

Solicito ao Senhor Secretário proceder à leitura 

das matérias a serem apreciadas, iniciando pelos Requeri-
mentos legislativos que serão lidos e apreciados em bloco. 

A SRA. DRA. TAÍSSA - Pela ordem, Presidente. 
Só aproveitando que o nosso Secretário ainda 

não começou. Eu queria parabenizar a nossa colega 
de Parlamento, Deputada Cláudia de Jesus, pelas suas 
primaveras hoje. Uma parlamentar bem atuante, bem 
dedicada da região de Ji-Paraná, e não poderia deixar, 
como colega de Parlamento, de parabenizá-la pelo seu 
aniversário. 

O SR. LAERTE GOMES - Aproveitar, Senhor Pre-
sidente, também, e tecer aqui, aproveitar a fala da De-
putada Drª Taíssa, desejar muitas felicidades. Desejar 
muita saúde, muita paz à nossa amiga Deputada Cláudia 
de Jesus, uma pessoa do bem, maravilhosa. Que Deus 
possa abençoá-la e muitos anos de vida. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quero tam-
bém, é claro, parabenizar a nossa querida Deputada 
Cláudia de Jesus, uma deputada atuante, um trabalho 
maravilhoso. E pedir a Deus que te ilumine, te abençoe 
e dê muitos anos de vida para ti, minha amiga. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) - RE-
QUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Requer 
à Mesa Diretora a adoção de providências necessárias 
para a criação do Departamento de Acessibilidade no 
âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. 
Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, que 
seja transferida temporariamente a sede da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia para o Município de 
Rolim de Moura no dia 12 de dezembro do corrente ano, 
às 19:00, para realização de Sessão Solene para entrega 
Títulos Honorífi cos. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Re-
quer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a con-
cessão de Voto de Louvor “Às Mulheres Relevantes – 2ª 
edição”, que contribuem com a sociedade rondoniense 
para a busca de melhores condições de vida das mulhe-
res na sociedade. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Re-
quer à Mesa Diretora nos termos regimentais a con-
cessão de Voto de Louvor aos profi ssionais de classe 
registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agro-
nomia de Rondônia (CREA-RO), conforme Requerimento 
nº 2207/2025 já aprovado por esta Casa. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a concessão 
de Voto de Louvor às personalidades do município de 
Guajará-Mirim que se destacaram por suas relevantes 
contribuições à comunidade em diferentes áreas de 
atuação, fortalecendo o desenvolvimento local e as rela-
ções institucionais. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a transferência 
da Sessão Solene prevista para o dia 13 de novembro de 
2025 solicitado via Requerimento de número 2957/25 
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para o dia 15 de novembro de 2025, às 14:00, no bum-
bódromo de Guajará-Mirim. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer 
à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a solicitação 
de apoio para a realização de Sessão Solene e Ofi cinas 
da Escola do Legislativo de Rondônia no evento Duelo 
na Fronteira, que acontecerá entre os dias 12 e 17 de 
novembro na cidade de Guajará-Mirim/RO. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Re-
quer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a conces-
são de Votos de Louvor aos servidores públicos efetivos 
e ativos da Controladoria-Geral pelos relevantes serviços 
prestados aos Estado de Rondônia, conforme relação 
anexa. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ. Re-
quer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a apro-
vação de Voto de Louvor aos jornalistas da cidade de 
Rolim de Moura pelos trabalhos realizados em prol do 
Município. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ. Re-
quer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a apro-
vação do Voto de Louvor a personalidades da cidade de 
Rolim de Moura, pelos trabalhos realizados em prol do 
município. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA IEDA CHAVES. Requer 
à Mesa Diretora, nos termos regimentais, Voto de Lou-
vor ao Senhor Jonascelio Pereira Costa, pelos relevantes 
serviços prestados ao Estado de Rondônia.
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA IEDA CHAVES. Requer 
à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a veiculação 
de vídeo institucional da Procuradoria Especial da Mulher 
no site ofi cial, sessões plenárias, sessões itinerantes e 
eventos institucionais promovidos por esta Casa de Leis. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. 
Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, que 
seja transferida temporariamente a sede da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia para o Município de 
Ji-Paraná no dia 11 de dezembro do corrente ano, às 
19:00, para realização de Sessão Solene de entrega de 
Honraria ao Jornal Correio Popular de Rondônia, aprova-
do através do Requerimento nº 2.146/25. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Re-
quer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a outorga 
de Voto de Louvor ao Navio Patrulha Fluvial Rondônia 
(NPaFlu) pelos 50 anos atuando nos rios da bacia ama-
zônica, em especial ao rio Madeira. 
- REQUERIMENTO DA DEPUTADA IEDA CHAVES. Requer 
à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a alteração da 
data da Sessão Solene para a outorga de Títulos Hono-
rífi cos, Medalhas e Votos de Louvor às autoridades do 
Estado de Rondônia, para o dia 28 de novembro, às 10 
horas, no auditório desta Casa. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMAR-
GO. Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a 
concessão de Voto de Louvor à Ivone dos Santos Leite, 
membro da Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAE de Candeias do Jamari, pelos relevantes ser-
viços prestados à sociedade rondoniense. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMAR-

GO. Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, 
a concessão de Voto de Louvor à Wanderson Ribeiro 
Lemes, membro da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de Candeias do Jamari, pelos rele-
vantes serviços prestados à sociedade rondoniense. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMAR-
GO. Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, 
a concessão de Voto de Louvor à Associação de Pais e 
Amigos do Autista de Rondônia – AMA-RO, pelos rele-
vantes serviços prestados à sociedade rondoniense. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMAR-
GO. Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, 
a concessão de Voto de Louvor Jeieli Lindiene da Silva 
Oliveira, membro da Associação de Pais e Amigos do Au-
tista de Rondônia – AMA-RO, pelos relevantes serviços 
prestados à sociedade rondoniense. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMAR-
GO. Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, 
a concessão de Voto de Louvor a Fábio Hiliu Rezende 
Menezes, membro da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE, de Candeias do Jamari, pelos rele-
vantes serviços prestados à sociedade rondoniense. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Re-
quer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, Voto de 
Pesar em decorrência do falecimento do Professor Carlos 
Alberto Paraguassu Chaves, Professor Titular Aposenta-
do da Universidade Federal de Rondônia - UNIR, ocorri-
do no dia 02 de novembro de 2025. 
- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. 
Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, Voto 
de Pesar em decorrência do falecimento da Professora 
Francisca Batista da Silva, Conselheira e ex-Presidente 
do Conselho Estadual de Educação, ocorrido no dia 03 
de novembro de 2025. 

Estão lidos os Requerimentos, Senhor Presidente. 

(Às 10 horas e 07 minutos, o Senhor Alex Redano 
passa a presidência à Senhora Drª Taíssa)

 A SRA. DRA. TAÍSSA (Presidente) – Em discus-
são, os Requerimentos que acabaram de ser lidos. Em 
votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se 
encontram, os contrários se manifestem. Aprovados. 
Vão ao Expediente.
 Solicito ao Senhor Secretário que faça a leitura 
das matérias a serem deliberadas, por gentileza. 

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
PROJETO DE LEI 1064/2025 DO DEPUTADO ISMAEL 
CRISPIN. Dispõe sobre as normas complementares ao 
Programa de Regularização Ambiental no Estado de 
Rondônia, regulamentando a possibilidade de redução 
do percentual de Reserva Legal em imóveis rurais, nos 
termos do Código Florestal.

 A SRA. DRA. TAÍSSA (Presidente) – Falta o pare-
cer. Solicito ao nobre Deputado Laerte Gomes para dar o 
parecer.
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 O SR. LAERTE GOMES – Senhora Presidente, 
trata-se do Projeto de Lei 1064/2025, de autoria do 
Deputado Ismael Crispin, que “Dispõe sobre as normas 
complementares ao Programa de Regularização Ambien-
tal no Estado de Rondônia, regulamentando a possibi-
lidade de redução do percentual de Reserva Legal em 
imóveis rurais, nos termos do Código Florestal.”. 
 Somos de parecer, Senhora Presidente, pela le-
galidade e constitucionalidade da referida matéria, de 
parecer favorável pela Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação e demais Comissões pertinentes.

(Às 10 horas e 10 minutos, a Senhora Drª Taíssa 
passa a presidência ao Senhor Alex Redano)

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Em discus-
são o parecer do nobre Deputado Laerte Gomes. Algum 
deputado para discutir? Não havendo, vamos à votação 
do parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como 
estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o 
parecer.
 Em discussão e votação o Projeto de Lei 
1064/2025. Algum deputado para discutir? Não havendo 
vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam 
como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o 
Projeto de Lei 1064/2025. Vai ao Expediente.
 Próxima matéria.

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
PROJETO DE LEI 1169/2025 DO DEPUTADO CÁSSIO 
GOIS. Dispõe sobre a declaração do município de Nova 
Brasilândia d’Oeste, no Estado de Rondônia, como “Ter-
ra do Café”. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Importante 
projeto do Deputado Cássio Gois, parabenizá-lo por isso. 
 Convido a Deputada Taíssa para proceder ao pa-
recer em plenário.

 A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei 1169/2025 
do Deputado do Cássio Gois, que “Dispõe sobre a de-
claração do município de Nova Brasilândia d’Oeste, no 
Estado de Rondônia, como “Terra do Café.”.
 Pensa em um projeto mais justo que poderia ser. 
Nós sabemos da importância e de tantos produtores de 
café que têm em Nova Brasilândia d’Oeste. Com muito 
orgulho emito o parecer desse Projeto de Lei e parabe-
nizo o Deputado Cássio Gois, porque realmente aquela 
região é forte, tem muito produtor de café e faltava esse 
reconhecimento. E através da Assembleia Legislativa, a 
gente pode delibera e deixar a marca registrada que a 
“Terra do Café” é em Nova Brasilândia d’Oeste. Por isso, 
o parecer é totalmente favorável, Senhor Presidente.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Em dis-
cussão, o parecer. Alguém para discutir? Não havendo, 
vamos à votação. Deputados favoráveis permaneçam 
como estão, os contrários se manifestem. Está apro-
vado o parecer.

 Quero só parabenizar o Deputado Cássio pelo 
projeto, já adiantar o meu voto favorável.
 Em discussão e votação o projeto. Alguém para 
discutir? Não havendo, vamos à votação. Os deputa-
dos favoráveis permaneçam como estão, os contrários 
se manifestem. Está aprovado o Projeto de Lei 
1169/2025. Vai ao Expediente. 

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
PROJETO DE LEI 1168/2025 DO PODER EXECUTIVO/
MENSAGEM 256. Autoriza o Poder Executivo a transfe-
rir, mediante doação, imóvel pertencente ao Estado de 
Rondônia à Associação de Pais e Amigos do Autista de 
Rondônia – AMA-RO e dá outras providências. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Importante 
projeto, fazendo a doação desse imóvel à AMA - Associa-
ção de Pais e Amigos do Autista de Rondônia.
 Quero aqui parabenizar toda a diretoria pelo tra-
balho maravilhoso que fazem. Um projeto que é um so-
nho antigo da associação, 25 anos à espera dessa doa-
ção. Quero parabenizar o Governador Coronel Marcos 
Rocha pelo envio desse importante projeto.
 Convido a nobre Deputada Taíssa para proceder 
ao parecer plenário.

 A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei 1168/2025 
do Poder Executivo/Mensagem 256, que “Autoriza o Po-
der Executivo a transferir, mediante doação, imóvel per-
tencente ao Estado de Rondônia à Associação de Pais e 
Amigos do Autista de Rondônia – AMA-RO e dá outras 
providências.”.
 Primeiramente, eu quero parabenizar, nós sabe-
mos que a AMA faz um trabalho nesse terceiro setor, di-
ferenciado. Hoje ela é referência dentro do Estado para 
todas as outras instituições. A maioria das instituições do 
Estado inteiro vem buscar orientação pedagógica, orien-
tação de atendimento, orientação documental, porque 
sabemos que no Estado de Rondônia nós precisamos de 
um olhar diferenciado para as crianças.
 Além disso, utilizar os imóveis do Estado com a 
utilidade pública, da forma que eles devem ser, e essa 
doação, vem a calhar com esse entendimento. É digno 
de bater palmas para o Governo do Estado. Sabemos da 
importância de um local, de uma sede. Aqui é o primeiro 
passo sendo dado, mas pode ter certeza que a AMA vai 
contar com a ajuda, tanto do terceiro setor, como tam-
bém de todos os parlamentares da Casa para logo, logo 
ter uma sede própria. 
 E, efetivamente, hoje os recursos que eles gas-
tam com aluguel, que possam ser revertidos nos atendi-
mentos às crianças. Porque só quem tem um fi lho autis-
ta, um fi lho com TDAH (Transtorno do Défi cit de Atenção 
com Hiperatividade), um fi lho que precisa efetivamente 
de um momento de educação e de ensinamento de for-
ma diferenciada, sabe da importância da associação. E 
é por isso que o parecer é favorável, e parabéns ao Go-
verno do Estado de Rondônia por essa sensibilidade.
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 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parabenizar 
a Deputada Taíssa pelo parecer.
 Coloco agora em discussão o parecer. Algum de-
putado para discutir?

 A SRA. IEDA CHAVES (Por videoconferência) – 
Para discutir, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputada Ieda? 

 A SRA. IEDA CHAVES (Por videoconferência) – 
Sim. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu quero 
aqui, antes da fala da Deputada Ieda, parabenizá-la, 
pois mesmo antes de ser deputada ela sempre abra-
çou a AMA, a Associação dos Autistas. Vem fazendo um 
trabalho maravilhoso e quero lhe parabenizar por essa 
grande conquista, Deputada Ieda. Esse terreno é uma 
das conquistas já realizadas para a AMA. 
 Com a palavra, nobre Deputada Ieda Chaves.

A SRA. IEDA CHAVES (Por videoconferência) – 
Esse momento é apenas para parabenizar o Governador 
Marcos Rocha por ter tomado essa decisão. Todos sabem, 
e eu acompanhei muito de perto a luta dessas mulheres 
tão aguerridas, dessas mulheres que trabalham com tan-
to afi nco, há tanto tempo para conseguir fi nalmente um 
terreno que é digno do trabalho que elas fazem. 
 A partir de agora, como bem colocado pela no-
bre Deputada Drª Taíssa, elas vão ter a sua sede própria. 
Elas começaram muito pequenininhas, tinham um espa-
ço mínimo. Hoje, elas têm um espaço muito bom porque 
a sociedade viu o trabalho que elas desempenham. 

O trabalho que elas fazem é um dever de Esta-
do, e elas estão suprindo um pouco dessa necessidade 
com o que fazem. Então, eu estou muito feliz neste dia, 
com essa conquista – que não é a primeira –, porque elas 
já vêm tendo muitas conquistas nos últimos anos. Agora, 
essa vem para coroar, temos certeza de que em breve 
nós vamos estar lá inaugurando a sede própria da AMA. 

Parabéns! E o meu voto, obviamente, é favorável.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Parabéns, 
Deputada Ieda. Mais alguém quer discutir o parecer? 

 O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – 
Questão de ordem, Presidente, Deputado Eyder Brasil.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a pa-
lavra, nobre Deputado Eyder Brasil, que também é um 
grande apoiador da causa e tem diversos trabalhos nes-
se sentido. 
 Parabéns, Deputado Eyder. Com a palavra. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Presidente, 
nesta manhã, estou aqui na Escola Ulisses Guimarães, 
no Bairro Jardim Santana, visitando in loco a escola onde 
será sediada a 4ª Edição do Projeto “Cidadania no Bairro”. 

 Mas não poderia deixar de estar presente nesta 
Sessão, mesmo de forma on-line, para, primeiro, para-
benizar Vossa Excelência por ter tido a sensibilidade e a 
diplomacia, junto com os demais deputados, para que 
houvesse esta Sessão, nesta manhã de quarta-feira, e 
assim que nós pudéssemos aprovar, em especial, os pro-
jetos que realmente trazem benefícios para a população 
rondoniense. 

No caso do Iperon, um deles, e também este 
importante Projeto da AMA. Desde 2019, acompanho a 
minha amiga Nilza, à frente da AMA – aguerrida, batalha-
dora – que naquele ano de 2019 eles foram despejados 
de um prédio onde a Prefeitura do Município de Porto 
Velho fazia o pagamento do aluguel e deixou de pagar. 
 A gestão anterior deixou de pagar esse prédio, 
e com isso a AMA foi despejada, passando por várias 
humilhações. Neste ano de 2025, quero parabenizar o 
Governador do Estado de Rondônia Coronel Marcos Ro-
cha e a nossa Primeira-Dama Luana Rocha, por terem 
tido a coragem, a sensibilidade e a empatia com essas 
mães, pais e crianças autistas que tanto já sofreram em 
nossa capital. 
 Hoje, a Assembleia Legislativa está dando dig-
nidade para esse grupo de pessoas (falha na trans-
missão) da sociedade que já sofrem com essas neces-
sidades especiais. Mas, a partir de agora, terão a sua 
dignidade restaurada ainda mais por conta de terem um 
lar, terem uma casa própria, terem um lugar para dizer 
que é delas. 

Fico muito feliz por ter acompanhado esse tra-
jeto e, hoje, Deus por ter me dado a oportunidade de 
estar votando “sim”, votando favorável a essa doação 
tão importante para a AMA. 
 Presidente, parabéns pelo seu trabalho e conte 
sempre comigo.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, 
Deputado Eyder. 
 Mais alguém gostaria de discutir o parecer? Não 
havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis 
permaneçam como estão, os contrários que se manifes-
tem. Aprovado o parecer.
 Em discussão o projeto. Não havendo, vamos 
agora à votação do projeto. Os deputados favoráveis 
permaneçam como estão, os contrários que se manifes-
tem. Está aprovado o Projeto de Lei 1168/2025. 
Vai ao Expediente.
 Quero aqui dar boa notícia, em consenso com 
todos os deputados, e agradecer a todos os deputados. 
Será pautado – e tenho certeza da aprovação – o impor-
tante projeto do Iperon de valorização salarial.
Acabei de mandar um videozinho aqui para o Israel avi-
sando. Está bom? 
 Sejam sempre bem-vindos. Próxima matéria. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
Presidente, uma questão de ordem. Ontem, quando 
anunciei que não teria quórum para deliberação, falei: 
“Estou parecendo o mensageiro de Jó, aquele cara que 
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chegava só para trazer notícia ruim”. 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quero agra-

decer ao Deputado Ismael Crispin. Falamos: “Gente, 
quem vai dar a notícia”? Eu olhei para o Deputado Cris-
pin e falei: “Amigão, você é o cara”.  
 Mas, hoje, ele dá boa notícia. 

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
Estamos aqui para poder dar a notícia boa. 
- PROJETO DE LEI 1019/2025 DO DEPUTADO ISMAEL 
CRISPIN. Dispõe sobre a não caracterização de Áreas 
de Preservação Permanentes — APPs em determinadas 
situações envolvendo corpos d’água artifi ciais e naturais 
no âmbito do Estado de Rondônia, e dá outras provi-
dências. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Falta o pare-
cer, Deputado Ismael Crispin. Convido o Deputado Laer-
te Gomes para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. LAERTE GOMES - Senhor Presidente, tra-
ta-se de Projeto de Lei 1019/2025, do Deputado Ismael 
Crispin, que “Dispõe sobre a não caracterização de Áreas 
de Preservação Permanentes — APPs em determinadas si-
tuações envolvendo corpos d’água artifi ciais e naturais no 
âmbito do Estado de Rondônia, e dá outras providências.”. 

Somos de parecer favorável pela legalidade e 
constitucionalidade, pela Comissão de Constituição e Jus-
tiça e demais Comissões pertinentes ao referido projeto. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quero colo-
car em discussão o parecer do Deputado Laerte Gomes. 
Algum deputado para discutir? Não havendo, vamos à 
votação. Deputados favoráveis permaneçam como estão, 
os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
 Agora vamos à votação do projeto. Em discus-
são. Em votação. Deputados favoráveis permaneçam 
como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o 
Projeto de Lei 1019/2025. Vai ao Expediente. 
 Próxima matéria. 

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) - 
PROJETO DE LEI 1163/2025 DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA/MENSAGEM 6/25. Estabele-
ce o Auxílio Extraordinário, para o exercício de 2025, aos 
servidores ativos do Quadro Administrativo do Ministério 
Público do Estado de Rondônia e aos de outros órgãos 
colocados à sua disposição. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Falta pare-
cer. Convido a nobre Deputada Ieda Chaves para proce-
der ao parecer em plenário. 
 Parabenizar o Ministério Público, um avanço sa-
larial para os servidores públicos do Ministério Público, 
esse projeto. Convido a Deputada Ieda Chaves.

 A SRA. IEDA CHAVES - Projeto de Lei 1163/2025, 
de autoria do Ministério Público do Estado de Rondônia/
Mensagem 6, que “Estabelece o Auxílio Extraordinário, 

para o exercício de 2025, aos servidores ativos do Qua-
dro Administrativo do Ministério Público do Estado de 
Rondônia e aos de outros órgãos colocados à sua dispo-
sição.”. 
 Após a análise do referido projeto, é possível 
concluir que ele atende aos requisitos de constituciona-
lidade, legais, regimentais e de boa técnica legislativa, 
bem como adequação orçamentária e também no seu 
mérito. Deste modo, o parecer é favorável pelas Comis-
sões pertinentes, Senhor Presidente. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, 
nobre Deputada Ieda Chaves. Mais uma vez, parabéns 
pela conquista dos benefícios, da AMA. 
 Projeto do Ministério Público. Alguém gostaria 
de discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação. 
Deputados favoráveis permaneçam como estão, os con-
trários se manifestem. Aprovado o parecer. 
 Vamos agora à votação do Projeto de Lei. Al-
gum deputado para discutir? Não havendo, vamos à vo-
tação. Deputados favoráveis permaneçam como estão, 
os contrários se manifestem. Aprovado o Projeto de 
Lei 1163/2025. Vai ao Expediente. 
 Quero aqui, em nome do nosso Procurador-Ge-
ral de Justiça Alexandre Jésus, do nosso Promotor Tiago 
Nunes, parabenizar todo o Ministério Público do Estado 
de Rondônia pela condução dos trabalhos, pela gestão 
e, principalmente, pela aprovação de projetos como 
esse que visam a valorização salarial dos seus servidores 
públicos. Parabéns ao MP. 
 Próximo projeto.

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) - 
PROJETO DE LEI 1148/2025 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA/MENSAGEM 17. Dispõe so-
bre a Criação do Programa de Residência no âmbito do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Falta pare-
cer. Gostaria de convidar o Deputado Laerte Gomes para 
proceder ao parecer em plenário. 

 O SR. LAERTE GOMES - Projeto de Lei 1148/2025 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia/Mensa-
gem 17, que “Dispõe sobre a Criação do Programa de 
Residência no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia.”.
 Somos de parecer favorável, Senhor Presidente, 
pela matéria, pela constitucionalidade, legalidade. Maté-
ria de autoria do Poder Judiciário.
 Meu parecer é favorável pela Comissão de Cons-
tituição e Justiça e demais Comissões pertinentes ao re-
ferido projeto. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Algum de-
putado para discutir o parecer? Não havendo, vamos à 
votação. Os deputados favoráveis permaneçam como es-
tão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
 Vamos agora à votação do Projeto de Lei 
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1148/2025. Os deputados favoráveis, permaneçam 
como se encontram, os contrários se manifestem. Apro-
vado. Vai ao Expediente.
 Próxima matéria.

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) - 
PROJETO DE LEI 423/2024 DO DEPUTADO ALEX REDA-
NO. Estabelece a obrigatoriedade das escolas públicas e 
privadas a disponibilizarem alimentos alternativos para 
alunos que tenham intolerância ou alergia a alguns ali-
mentos, ou restrições alimentares em razão de questões 
religiosas, na forma que se especifi ca e dá outras provi-
dências, no âmbito do Estado de Rondônia. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Projeto de 
minha autoria. Convido o nobre Deputado Laerte Gomes 
para proceder ao parecer em plenário. 

 O SR. LAERTE GOMES - Senhor Presidente, tra-
ta-se de matéria de autoria do Deputado Alex Redano, 
Projeto de Lei 423/2024, que “Estabelece a obrigato-
riedade das escolas públicas e privadas a disponibili-
zarem alimentos alternativos para alunos que tenham 
intolerância ou alergia a alguns alimentos, ou restrições 
alimentares em razão de questões religiosas, na forma 
que se especifi ca e dá outras providências, no âmbito do 
Estado de Rondônia.”.
 A matéria se encontra com boa redação técni-
ca; o projeto é constitucional, legal e somos de parecer 
favorável pela Comissão de Constituição e Justiça, e de-
mais Comissões pertinentes.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discus-
são o parecer. Em votação. Os deputados favoráveis 
permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 
Aprovado o parecer. 
 Vamos agora à votação do projeto. Os depu-
tados favoráveis, permaneçam como estão, os con-
trários se manifestem. Aprovado o Projeto de Lei 
423/2024. Vai ao Expediente.
 Próxima matéria.

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) - 
PROJETO DE LEI 991/2025 DO DEPUTADO LUIZINHO 
GOEBEL. Institui o “Dia do Mecânico” no calendário ofi -
cial do Estado de Rondônia, a ser comemorado no dia 20 
de dezembro de cada ano.

 O SR. LAERTE GOMES - Senhor Presidente, uma 
questão de ordem. 
 Senhor Presidente, eu vou ter que me retirar 
para uma agenda e vou fi car por videoconferência, mas 
eu quero só antecipar aqui uma posição minha. Eu vou 
ter que ir para um compromisso e vou fi car por video-
conferência na Sessão. Mas eu queria já antecipar aqui. 
 Só uma questão de ordem, Senhor Presidente. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Questão de 
ordem concedida ao nobre Deputado Laerte Gomes. 

 O SR. LAERTE GOMES - Só declarar aqui, Pre-
sidente, o meu apoio a esse projeto do Iperon. Acho 
justo, acho correto; mas, ao mesmo tempo, Senhor 
Presidente, eu preciso falar isso: da discrepância e da 
injustiça que é para com os servidores do Estado; e os 
servidores do Iperon merecem isso; das diferenças que 
existem nos auxílios do Estado de Rondônia. 
 São categorias que têm auxílio privilegiado e 
outras que estão baixas. Devia-se equiparar todos os 
servidores do Estado. Nós temos servidores do DER com 
difi culdade, servidores da Sedam, servidores do admi-
nistrativo, servidores da Assembleia também, de vários 
órgãos. Então, precisa, os servidores são todos igualitá-
rios. Tem, então, que colocar os R$ 2 mil para todos os 
servidores do Estado. Vocês merecem isso. São colegas 
como vocês. 
 O que não pode é uma Secretaria estar rece-
bendo R$ 2 mil; a outra R$ 1.500,00; a Secretaria de 
Assistência Social, o Detran R$ 1.500,00; a Educação R$ 
500,00; a Saúde R$ 250,00; o outro R$ 200,00. Isso é 
injusto com os servidores do Estado. 
 Então, que se equipare, como está fazendo o 
Iperon hoje, que é justo, merecido! Mas que se equi-
parem todos os servidores do Estado, porque todos são 
servidores públicos. Não há diferença. Então, só para 
deixar registrado aqui, Presidente, que está chegando 
o momento em que parece que cada Secretaria, cada 
órgão é um governo à parte. O governo é um só, tem 
que tratar os servidores todos da mesma forma. E eu 
preciso deixar isso aqui registrado como forma de jus-
tiça àqueles servidores que estão lá em outros órgãos 
também trabalhando, desenvolvendo a sua função e que 
não estão tendo o mesmo reconhecimento.
 Sou favorável ao projeto do Iperon, voto a favor 
do projeto do Iperon, mas é o que eu digo, hoje são 
vocês, mas poderia ser outra Secretaria que estava aqui 
recebendo isso e vocês lá na ponta sofrendo. Então, a 
gente tem que ser justo com todos os irmãos servidores 
do Estado de Rondônia. Que se faça isso com o DER, 
que se faça isso com a Saúde, que se faça isso com a 
Sedam, que seja justo com todos. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quero aqui 
parabenizar o Deputado Laerte. Já quero antecipar o 
meu voto, o meu apoio a todos os servidores do Ipe-
ron, contem comigo. Agora, eu venho cobrando diver-
sas vezes algumas injustiças. Essa semana eu conversei 
com vários servidores do DER e precisa ter uma cele-
ridade nesse auxílio-alimentação para os servidores do 
DER, para os demais servidores que não têm. O pessoal 
falou: “Não, vamos criar aí um só e igualar, fazer um 
equilíbrio”; aí também não é justo, porque diminui para 
quem já está contando com esse valor. O que tem que 
ser feito é igualar para cima. 
 Então, sei que vivemos momentos difíceis, mas 
se tiver saúde fi nanceira, se tiver como, é questão de 
justiça. Então, eu tenho recebido muitos pedidos de 
várias categorias, especialmente do DER que tem con-
versado bastante. Então, a gente precisa ter celeridade 
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para que, se não consegue fazer esse paridade, mas que 
venha pelo menos um pouco também para poder já ir 
amenizando a situação. 
 Projeto do Deputado Luizinho Goebel, Dia do 
Mecânico. Convido a Deputada Drª Taíssa para proceder 
ao parecer em plenário.

 A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei 991/2025, 
do Deputado Luizinho Goebel, que “Institui o “Dia do 
Mecânico” no calendário ofi cial do Estado de Rondônia, 
a ser comemorado no dia 20 de dezembro de cada ano.”. 
 Parabenizar. Uma profi ssão superimportante, 
que cada dia mais no país a gente não vê mais tão co-
mum as ofi cinas, acaba tendo essa falta efetiva de enal-
tecer. E um dia para poder comemorar, para enaltecer, 
para elogiar, para realmente fazer a referência ao mecâ-
nico de sobremaneira, é importante. 
 Nós sabemos que sem esse trabalho, efetiva-
mente, não chegam as coisas na ponta, porque hoje o 
país sobrevive através do transporte terrestre, e a maio-
ria dos caminhoneiros usa isso para levar o alimento, 
para levar o material escolar, para fazer a coisa aconte-
cer nesse país, e necessita efetivamente do trabalho. 
 E é por isso que o parecer é favorável. Às vezes, 
a gente vê dia de profi ssões da alta classe, mas mui-
tas vezes aquele trabalho braçal, daquele trabalho ali na 
ponta, não é comemorado. E nós devemos respeitar a 
todos, porque não existe diferença de profi ssão de nin-
guém, existe apenas um povo, o povo brasileiro. Parecer 
favorável, Presidente. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parabenizo a 
Deputada Drª Taíssa. 
 Coloco aqui em apreciação o parecer. Em discus-
são. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam 
como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o 
parecer.
 Em discussão o projeto. Não havendo discussão, 
vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam 
como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o 
Projeto de Lei 991/2025. Vai ao Expediente. 
 Próxima matéria.

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) - 
 PROJETO DE LEI 1110/2025 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO/MENSAGEM 12. Altera a Lei nº 3.896, de 
24 de agosto de 2016, que “Dispõe sobre a cobrança de 
custas dos serviços forenses no âmbito do Poder Judiciá-
rio do Estado de Rondônia e dá outras providências”. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido a 
nobre Deputada Ieda Chaves para proceder ao parecer 
em plenário. Matéria do Tribunal de Justiça. 

 A SRA. IEDA CHAVES - Projeto de Lei 1110/2025, 
Mensagem 12, do Tribunal de Justiça do Estado de Ron-
dônia, que “Altera a Lei nº 3.896, de 24 de agosto de 
2016, que “Dispõe sobre a cobrança de custas dos servi-
ços forenses no âmbito do Poder Judiciário do Estado de 

Rondônia e dá outras providências”.” 
 Após análise do referido projeto, é possível con-
cluir que ele atende aos requisitos de constitucionalida-
de, legais, regimentais e de boa técnica legislativa, bem 
como, adequação orçamentária e também no seu méri-
to. Deste modo, o parecer é favorável pelas Comissões 
pertinentes. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parabéns, 
Deputada Ieda. Coloco em apreciação o parecer. Algum 
deputado para discutir? 

 O SR. ISMAEL CRISPIN - Presidente, só uma 
questão de ordem. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Sim.

 O SR. ISMAEL CRISPIN - Parabenizar o Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia pela iniciativa. Esse 
é um projeto que faz justiça à advocacia no Estado de 
Rondônia. A meu sentir, corrige uma injustiça nos mo-
mentos da proposição recursal. E penso que o Tribunal 
de Justiça, quando traz esse novo jeito de pensar essa 
norma, de fato, reconhece o trabalho que a advocacia 
no Estado de Rondônia faz de forma muito meritosa. 
Portanto, parabéns ao Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Coloco ago-
ra em apreciação o parecer. Os deputados favoráveis 
permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 
Está aprovado o parecer. 

Vamos agora à votação do projeto. Em discus-
são. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam 
como estão, os contrários se manifestem. Está aprova-
do o Projeto de Lei 1110/2025. Vai ao Expediente.
 Quero parabenizar o Tribunal de Justiça, em 
nome do nosso Presidente Desembargador Raduan, e 
a todo o Poder Judiciário por esse olhar atento aos ser-
vidores, são vários projetos também de valorização dos 
servidores. Nossos parabéns. 
 Próxima matéria. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
Aqui a leitura é em bloco, Senhor Presidente, e a votação 
também. São todos, concessões de Títulos e Medalhas:
 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1003/2025 DO 
DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Concede o Título Honorí-
fi co de Cidadã Honorária do Estado de Rondônia a Dra. 
Hevila Tamar Rolim Lima, pelos relevantes serviços pres-
tados ao Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1004/2025 DO 
DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Concede a Medalha do 
Mérito Legislativo ao Coronel Jonas Santos Silva Junior, 
Comandante do 5º Batalhão de Engenharia de Constru-
ção – 5º BEC, pelos relevantes serviços prestados ao 
Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1005/2025 DE-
PUTADO ISMAEL CRISPIN. Concede o Título Honorífi co 
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de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Dr. Sal-
vador Luiz Paloni, pelos relevantes serviços prestados ao 
Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1006/2025 DO 
DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Concede o Título Hono-
rífi co de Honra ao Mérito ao Sr. José Abrantes Alves de 
Aquino, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia. 
- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1007/2025 DO 
DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Concede o Título Hono-
rífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao 
Sr. Sebastião Assef Valladares, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia.  

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido a 
nobre Deputada Ieda Chaves para proceder ao parecer 
em plenário.

 A SRA. IEDA CHAVES – Projeto de Decreto Le-
gislativo 1003/2025, de autoria do Deputado Ismael 
Crispin, que “Concede o Título Honorífi co de Cidadã Ho-
norária do Estado de Rondônia a Dra. Hevila Tamar Ro-
lim Lima, pelos relevantes serviços prestados ao Estado 
de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 1004/2025, de autoria 
do Deputado Ismael Crispin, que “Concede a Medalha do 
Mérito Legislativo ao Coronel Jonas Santos Silva Junior, 
Comandante do 5º Batalhão de Engenharia de Constru-
ção – 5º BEC, pelos relevantes serviços prestados ao 
Estado de Rondônia.”; 
- Projeto de Decreto Legislativo 1005/2025, de autoria 
do Deputado Ismael Crispin, que “Concede o Título Ho-
norífi co de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao 
Dr. Salvador Luiz Paloni, pelos relevantes serviços pres-
tados ao Estado de Rondônia.”; 
- Projeto de Decreto Legislativo 1006/2025, de autoria 
do Deputado Ismael Crispin, que “Concede o Título Ho-
norífi co de Honra ao Mérito ao Sr. José Abrantes Alves 
de Aquino, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 1007/2025, de autoria 
do Deputado Ismael Crispin, que “o Título Honorífi co de 
Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Sr. Sebas-
tião Assef Valladares, pelos relevantes serviços presta-
dos ao Estado de Rondônia.”.  

Os Projetos de Decreto Legislativo são regimen-
tais, de boa técnica legislativa e também, no seu mérito. 
Deste modo, o parecer é favorável pelo prosseguimento 
da matéria, Senhor Presidente. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, 
Deputada Ieda. Coloco agora em apreciação o parecer. 
Em discussão. Em votação. Os deputados favoráveis 
permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 
Está aprovado o parecer em bloco. 
 Vamos agora à votação dos projetos. Em dis-
cussão. Em votação. Os deputados favoráveis perma-
neçam como estão, os contrários se manifestem. Es-
tão aprovados os Projetos de Decreto Legislativo 

1003/2025, 1004/2025, 1005/2025, 1006/2025 
e 1007/2025. Vão ao Expediente.
 Próxima matéria.

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) - 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1001/2025 DA 
DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Concede a Medalha do Mérito 
Legislativo ao Senhor Leandro Risso Amaral, pelos rele-
vantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.  
 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1002/2025 DA 
DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Concede o Título Honorífi co 
de Honra ao Mérito ao Diretor-Geral do Departamento 
Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes (DER) 
Sr. Eder André Fernandes Dias, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

Em bloco, Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Convido para 
emitir parecer em bloco, a nobre Deputada Ieda Chaves.

 A SRA. IEDA CHAVES – Projeto de Decreto Le-
gislativo 1001/2025, de autoria da Drª Taíssa, que “Con-
cede a Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Leandro 
Risso Amaral, pelos relevantes serviços prestados ao Es-
tado de Rondônia.”
- Projeto de Decreto Legislativo 1002/2025, de autoria 
da Drª Taíssa, que “Concede o Título Honorífi co de Hon-
ra ao Mérito ao Diretor-Geral do Departamento Estadual 
de Estradas de Rodagem e Transportes (DER) Sr. Eder 
André Fernandes Dias, em reconhecimento aos relevan-
tes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, 
Deputada Ieda.
 Alguém para discutir o parecer? Não havendo, 
vamos à votação. Deputados favoráveis permaneçam 
como estão, os contratos se manifestem. Aprovado o 
parecer em bloco.

Em discussão os projetos. Não havendo, va-
mos à aprovação. Deputados favoráveis permaneçam 
como estão, os contrários se manifestem. Aprovados 
o Projetos de Decreto Legislativo 1001/2025 e 
1002/2025. Vão ao Expediente. 
 Próxima matéria. 

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) - 
 PROJETO DE LEI 1164/2025 DO PODER EXECUTIVO/
MENSAGEM 279. Autoriza o Poder Executivo a abrir cré-
dito adicional suplementar por superávit fi nanceiro, em 
favor da unidade orçamentária Fundo Previdenciário Ca-
pitalizado do Iperon - Funprecap, e crédito adicional su-
plementar por anulação, em favor da unidade orçamen-
tária Ministério Público do Estado de Rondônia - MPRO, 
até o valor de R$ 16.620.099,48. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quero con-
vidar aqui a Deputada Ieda Chaves para proceder ao pa-
recer em plenário desse importante projeto do Iperon. 
 Quero aqui registrar a presença do Doutor Die-
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go César, Subdefensor Público-Geral, e cumprimentar 
também em nome do Doutor Victor Hugo. 
 Em nome do meu amigo Delner, cumprimentar a 
todos do Iperon. Cadê o Delner? Está ali. 
 Eu quero fazer aqui justiça: o Iperon de Rondô-
nia é destaque a nível nacional. Está com a saúde fi nan-
ceira em dia, tem uma gestão de excelência dos ativos 
e uma gestão de excelência, sendo destaque. É um dos 
maiores fundos do Brasil, o nosso Iperon. 
 E, para que tudo isso acontecesse, foi preciso 
reconhecer os servidores dedicados e competentes. En-
tão, eu quero falar sobre este projeto, pois ele faz justiça 
ao trabalho de todos vocês. 
 Quero aqui cumprimentar em nome do Israel, 
a todos os servidores públicos do Iperon e parabenizo 
cada um de vocês pelo serviço. Tenho certeza da apro-
vação desse importante projeto. Obrigado.
 E o próximo é o de vocês – este aqui é do Minis-
tério Público. 

 A SRA. IEDA CHAVES - Gostaria de aproveitar 
o momento para parabenizar todos vocês, todos os que 
lutaram para que chegasse este momento. 
 Dizer que a gente fi ca muito feliz sempre que 
um servidor público é valorizado. Como bem disse ante-
riormente o nobre Deputado Laerte de Gomes, a gente 
gostaria de estar aqui fazendo uma equiparação salarial 
para todos os servidores do Estado de Rondônia.

Mas que venha! Agora é o momento de felici-
dade, em que vocês vão estar sendo benefi ciados – e a 
gente vai lutar pelos próximos que chegam até esta Casa. 
 Nesse momento, não é o de vocês; mas o próxi-
mo vai ser, está bem, gente?
- Projeto de Lei 1164/2025, de autoria do Poder Execu-
tivo, Mensagem 279, que “Autoriza o Poder Executivo a 
abrir crédito adicional suplementar por superávit fi nan-
ceiro, em favor da unidade orçamentária Fundo Previ-
denciário Capitalizado do Iperon - Funprecap, e crédito 
adicional suplementar por anulação, em favor da unida-
de orçamentária Ministério Público do Estado de Rondô-
nia - MPRO, até o valor de R$ 16.620.099,48.”. 
 Após análise do referido projeto, é possível con-
cluir que ele atende aos requisitos constitucionais, legais 
e regimentais de boa técnica legislativa, bem como à 
adequação orçamentária, e o mérito. 
 Deste modo, o parecer é favorável pelas Comis-
sões pertinentes.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, 
Deputada Ieda, pelo parecer. 
 Em discussão e votação o parecer. Não haven-
do, coloco em apreciação. Deputados favoráveis perma-
neçam como estão, os contrários se manifestem. Apro-
vado o parecer.
 Em discussão o projeto. Não havendo, vamos à 
votação. Deputados favoráveis permaneçam como es-
tão, os contrários se manifestem. Aprovado o Projeto 
de Lei 1164/2025 e vai ao Expediente.
 Mais uma vez, quero parabenizar Alexandre Jé-

sus, Tiago Nunes e Marcelo – enfi m, todos os Promoto-
res de Justiça do Estado de Rondônia. 
 Próximo projeto. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 162/2025 DO PODER 
EXECUTIVO/MENSAGEM 262. Altera e acresce disposi-
tivos à Lei Complementar nº 1.100, de 18 de outubro 
de 2021, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei 
Complementar nº 746, de 16 de dezembro de 2013. 

 Com Emenda, Senhor Presidente. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido a 
Deputada Ieda para proceder ao parecer em plenário. 
A Emenda vai ser votada em destaque, se tiver alguma 
difi culdade, para não atrapalhar o projeto.

A SRA. DRA. TAÍSSA - Só para esclarecer. A 
Emenda é no seguinte sentido: nós sabemos dos auxí-
lios e sabemos que quando é votado qualquer auxílio ele 
tem previsão orçamentária. E muitas vezes o servidor 
é cedido ou está em outro departamento e hoje, sem 
essa Emenda, ele não consegue receber esse valor. Essa 
Emenda é aditiva, não prejudica o projeto principal, mas 
garante para todos os servidores o mesmo direito, mes-
mo que ele seja cedido ou não. Isonomia. 

Muitas vezes vocês têm uma oportunidade de ser 
cedido, de estar em outro departamento, e acabam, por 
uma questão desse auxílio, não indo e não tendo condi-
ções de, às vezes, agregar ao currículo de vocês. E nós 
precisamos dar igualdade a todos. É por isso que eu estou 
apresentando a Emenda, para somar nesse projeto de vo-
cês e não prejudicar, de forma alguma, o projeto principal.

O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) 
- Senhor Presidente, questão de ordem. Confi rma se mi-
nha presença está registrada, Deputado Jean Mendonça? 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Sim, senhor. 
Está registrada, nobre Deputado Jean Mendonça. 

O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) 
- Obrigado. 

A SRA. IEDA CHAVES - Agora sim, o de vocês.
Projeto de Lei Complementar 162/2025, do Po-

der Executivo, Mensagem 262, com Emenda da Excelen-
tíssima Deputada Drª Taíssa, conforme já mencionado 
por ela, que “Altera e acresce dispositivos à Lei Comple-
mentar nº 1.100, de 18 de outubro de 2021, e altera, 
acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 
746, de 16 de dezembro de 2013.”.

Após análise do referido projeto, é possível con-
cluir que ele atende aos requisitos de constitucionali-
dade, legais, regimentais e de boa técnica legislativa, 
bem como adequação orçamentária e também quanto 
ao seu mérito. Deste modo, o parecer é favorável pelas 
Comissões pertinentes, Senhor Presidente. E, parabéns. 

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) 
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- Presidente, para discutir o parecer, Deputado Eyder 
Brasil. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Aberta a dis-
cussão do parecer. 

Com a discussão do parecer, Deputado Eyder 
Brasil.

O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - 
Presidente, eu tinha ressaltado no início da Sessão e 
na segunda-feira, quando entreguei o Voto de Louvor, 
na verdade, a Medalha do Mérito Legislativo ao Iperon, 
naquela ocasião, na segunda-feira, a Mensagem havia 
acabado de chegar, a Mensagem 262. Eu fi z um com-
promisso com os servidores do Iperon, sobretudo com 
os que não estão hoje, de fato, servindo, operando e 
colaborando no Iperon.

Então, eu fi z ali um compromisso de fazer a 
Emenda e estender essa gratifi cação, esses benefícios 
aos servidores que estão cedidos para outros órgãos 
também. Dessa forma, eu gostaria de pedir a colabora-
ção e o entendimento, a sensibilidade da Deputada Drª 
Taíssa, para que me permitisse subscrever nessa Emen-
da juntamente com ela, porque eu acredito que a nossa 
deva estar em tramitação e na oportunidade não posso 
estar presencialmente aí. 

Mas foi um compromisso fi rmado na tarde de se-
gunda-feira com todos os servidores que estiveram em 
nossa solenidade, de apresentar também essa Emenda, 
estendendo esse benefício desse PCCR (Plano de Carrei-
ro, Cargos e Remuneração) que nós estamos votando 
hoje para todos os servidores do Iperon. 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Por videoconferên-
cia) - Para discutir, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Para discu-
tir. Com a palavra...

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Por videoconferên-
cia) - Deputado Ribeiro. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a pa-
lavra, nosso Vice-Líder do Governo, grande articulador, 
Deputado Ribeiro.

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Por videoconferên-
cia) - Presidente, só para agradecer a importância de 
Vossa Excelência ter tido a sensibilidade por ter pautado 
esta Sessão para hoje. Muito importante esta Sessão, 
vários projetos voltados para o desenvolvimento de Ron-
dônia, o projeto da Amas. 

É algo histórico essa sensibilidade, essa empatia 
do Governador Coronel Marcos Rocha em doar esse prédio 
ali ao lado de onde acontece as feiras agropecuárias, que 
fi ca ao lado da entrada do Bairro Nacional. Um terreno 
grande, gigante, que será doado pelo Governador, junto 
com a articulação, junto com o Ministério Público, junto 
com o Tribunal de Justiça, todos os nossos parlamen-

tares, que eu tenho certeza que essa votação é muito 
importante. Mas agora é a votação do Iperon. 

Os servidores públicos, conforme o senhor falou, 
com relação ao Iperon, é superavitário hoje. Existem 
vários heróis anônimos, junto com o Presidente Tiago 
Cordeiro, que trabalham muito para deixar o Iperon em 
uma forma superavitária. Há outros Estados com vários 
problemas com relação à previdência e Rondônia hoje, 
com certeza é um dos destaques em superávit, em nú-
meros de renda, de ações fi nanceiras que não deixam o 
Iperon estar entre os defi citários, como era no passado. 
Hoje o Iperon é superavitário. 

O Iperon tem uma administração, uma gestão 
muito, muito boa, através do nosso Governador Coronel 
Marcos Rocha, que descentralizou a operacionalidade 
para o Tiago Cordeiro e sua equipe. E agora tem essa 
responsabilidade de votar, esse auxílio, de alimentação, 
essa benfeitoria, esse plano de valorização aos servido-
res do Iperon.
 Uma Comissão de servidores muito antigos me 
procurou, umas pessoas que nos representam muito, 
dos servidores públicos. A Silvia e o Zé Maria, eles nos 
procuraram e pediram a intermediação, a intervenção 
junto ao Poder Executivo, a quem eu agradeço muito 
ao nosso Chefe da Casa Civil, Elias Rezende, que é ser-
vidor público, que teve a sensibilidade de colocar essa 
prioridade para votar esse plano de carreira dos nossos 
amigos do Iperon.
 Tenho certeza que isso é uma vitória muito 
grande da Assembleia Legislativa e também do nosso 
Governador Coronel Marcos Rocha, que é o pai dos ser-
vidores públicos; mais uma vez provando que ele é o 
pai dos servidores públicos. Ele tem muita sensibilidade 
com relação à pauta dos servidores públicos, haja vista, 
agora, a do Iperon. 
 E eu fi co muito feliz de ter essa votação quarta-
-feira e posso ter certeza que meu voto vai ser favorável 
a esse projeto de valorização dos servidores do Iperon. 
Muito obrigado.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Mais alguém 
para discutir o parecer do projeto do Iperon? Vamos à 
votação. Os deputados favoráveis permaneçam como 
estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o 
parecer. 
 Agora vamos à votação do projeto. É um Projeto 
de Lei Complementar, tem um quórum qualifi cado e a 
votação é nominal. Então vai fazer a chamada de cada 
deputado. 
 Deputado Crispin, secretariando os trabalhos, 
quero te agradecer, fará a chamada.

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
Votação nominal. Os favoráveis votarão “sim” e os con-
trários votarão “não”.
 Deputado Alan Queiroz?
 Deputado Alex Redano?

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com certe-

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
5565

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL



DO-e-ALE/ROANO XIV - Nº 209 10/11/2025

za, “sim”. 
 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
Deputado Cássio Gois?
 Deputado Cirone Deiró?
 Deputada Cláudia de Jesus?
 Deputado Delegado Camargo?
 Deputado Delegado Lucas?
 Deputada Drª Taíssa?

 A SRA. DRA. TAÍSSA - Com certeza, “sim”.

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
Deputado Edevaldo Neves?
 Deputado Eyder Brasil?

 O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - 
Pelos quase 300 servidores do nosso Iperon; pelos 70 
anos à frente que está garantida a nossa aposentadoria: 
“sim”, Presidente.

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
Deputado Ezequiel Neiva?
 Deputada Gislaine Lebrinha?
 Deputada Ieda Chaves?

 A SRA. IEDA CHAVES - Voto “sim”.

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
Deputado Ismael Crispin: voto “sim”.
 Deputado Jean Mendonça?

 O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) 
– Deputado Jean Mendonça vota “sim”.

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
Deputado Jean Oliveira?
 Deputado Laerte Gomes?
 Deputado Luis do Hospital?
 Deputado Luizinho Goebel?
 Deputado Marcelo Cruz?
 Deputado Nim Barroso?
 Deputado Pedro Fernandes?
 Deputado Ribeiro do Sinpol?

 O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Por videoconferên-
cia) – Voto “sim”, meu Líder, Deputado Crispin.

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) – 
Deputada Rosangela Donadon?

 A SRA. ROSANGELA DONADON (Por videoconfe-
rência) - Voto “sim”.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Vou pedir 
uma gentileza.

 O SR. NIM BARROSO (Por videoconferência) - 
Presidente, é o Deputado Nim Barroso. Registra a minha 

presença.
 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Está regis-
trada a presença. Como Vossa Excelência vota na ques-
tão do Iperon?

 O SR. NIM BARROSO (Por videoconferência) - 
Voto favorável.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Favorável.

 O SR. LUIS DO HOSPITAL (Por videoconferên-
cia) - Deputado Luis do Hospital. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Deputado 
Luis do Hospital, como vota? 

 O SR. LUIS DO HOSPITAL (Por videoconferên-
cia) - Voto “sim”. 

 O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) - 
Deputado Alex Redano, é o Deputado Cirone Deiró. Re-
gistra minha presença. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Registro sua 
presença. E como Vossa Excelência vota o projeto dos 
servidores do Iperon? 

 O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) - 
Voto “sim” pelo projeto dos servidores do Iperon. 

 O SR. LUIS DO HOSPITAL (Por videoconferên-
cia) - Presidente Alex? Deputado Luis do Hospital vota 
“sim”. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Deputado 
Luis do Hospital também vota “sim”. Já tinha votado. 

 O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) - 
Presidente Alex. Deputado Ezequiel Neiva também vota 
“sim”. 

 O SR. LUIZINHO GOEBEL (Por videoconferên-
cia) – Bom dia, Presidente Redano. Deputado Luizinho 
vota “sim”. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Deputado 
Luizinho, “sim”.

 O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconfe-
rência) - Por favor, registrar a presença do Deputado 
Delegado Camargo. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Delegado 
Camargo? Com a palavra, Deputado Camargo. 

 O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconfe-
rência) - Presidente, eu entrei só para votar esse proje-
to. Qual o projeto que está sendo votado agora? 
 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - É do Iperon, 
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dos servidores do Iperon. 
 O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconfe-
rência) - Perfeito, positivo. Voto “sim”, Presidente. 

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) - 
Está aprovado, Presidente.

 O SR. LUIZINHO GOEBEL (Por videoconferên-
cia) - Presidente, é só esse projeto nominal? 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Não, temos 
mais, temos mais. Fiquem atentos. 

 A SRA. GISLAINE LEBRINHA (Por videoconfe-
rência) – Presidente?

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Deputada 
Lebrinha? 

 A SRA. GISLAINE LEBRINHA (Por videoconfe-
rência) – Registra meu voto “sim”, por favor. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Consta o 
voto “sim” da Deputada Lebrinha também, por favor. 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA PRESENCIAL E REMOTA
- Deputado Alan Queiroz   - ausente
- Deputado Alex Redano   - sim
- Deputado Cássio Gois   - não votou
- Deputado Cirone Deiró   - sim
- Deputada Cláudia de Jesus  - não votou
- Deputado Delegado Camargo  - sim
- Deputado Delegado Lucas  - não votou
- Deputada Drª Taíssa   - sim
- Deputado Edevaldo Neves  - ausente
- Deputado Eyder Brasil    - sim
- Deputado Ezequiel Neiva  - sim
- Deputada Gislaine Lebrinha  - sim
- Deputada Ieda Chaves   - sim
- Deputado Ismael Crispin  - sim
- Deputado Jean Mendonça  - sim
- Deputado Jean Oliveira  - ausente
- Deputado Laerte Gomes  - não votou
- Deputado Luis do Hospital  - sim
- Deputado Luizinho Goebel  - sim
- Deputado Marcelo Cruz  - ausente
- Deputado Nim Barroso   - sim
- Deputado Pedro Fernandes  - ausente
- Deputado Ribeiro do Sinpol  – sim
- Deputada Rosangela Donadon  - sim

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Fica apro-
vado o projeto do Iperon, o Projeto de Lei Com-
plementar 162/2025, com 15 votos favoráveis e 
nenhum voto contrário, com a Emenda da Depu-
tada Drª Taíssa. Vai ao Expediente.
 Parabéns, parabéns. Gente, parabéns. Quero 
aqui, em nome do nosso amigo Delner, Presidente Tiago 
Cordeiro, parabéns a todos os servidores. 

 O SR. ISMAEL CRISPIN (Secretário ad hoc) - Pre-
sidente, questão de ordem. Peço verifi cação de quórum. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Verifi cação 
de quórum. Atenção, todos os deputados, verifi cação de 
quórum, verifi cação de quórum em andamento. A Depu-
tada Ieda fará a chamada dos deputados. 

 A SRA. IEDA CHAVES (Secretária ad hoc) - De-
putado Alan Queiroz? Verifi cação de quórum. 
 Deputado Alan Queiroz?
 Deputado Alex Redano, presente. 
 Deputado Cássio Gois? 
 Deputado Cirone Deiró? 
 Deputada Cláudia de Jesus? 

 A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferên-
cia) - Presente. 

 A SRA. IEDA CHAVES (Secretária ad hoc) - De-
putado Delegado Camargo? 
 Deputado Delegado Lucas?
 Deputada Drª Taíssa? 
 Deputado Edevaldo Neves? 
 Deputado Eyder Brasil? 
 Deputado Ezequiel Neiva?
 Gislaine Lebrinha? 

 A SRA. GISLAINE LEBRINHA (Por videoconfe-
rência) - Presente. 

 A SRA. IEDA CHAVES (Secretária ad hoc) – De-
putada Ieda Chaves, presente. 
 Deputado Ismael Crispin? 
 Deputado Jean Mendonça? 
 Deputado Jean Oliveira?
 Deputado Laerte Gomes?
 Deputado Luis do Hospital?
 Deputado Luizinho Goebel?
 Deputado Marcelo Cruz?
 Deputado Nim Barroso?
 Deputado Pedro Fernandes? 
 Deputado Ribeiro do Sinpol? 
 Deputada Rosangela Donadon? 

 O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Por videoconferên-
cia) - Presente, minha presidente, Ribeiro do Sinpol. 

A SRA. IEDA CHAVES (Secretária ad hoc) – De-
putado Ribeiro do Sinpol, Deputada Rosangela Donadon. 

 O SR. LUIS DO HOSPITAL (Por videoconferên-
cia) - Deputado Luis do Hospital está presente.

 O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) 
- Eu estou presente, Deputado Jean Mendonça. 
 A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferên-
cia) – Presidente? Deputada Ieda? 
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 A SRA. IEDA CHAVES (Secretária ad hoc) - Oi. 

 A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferên-
cia) - Deputada Cláudia. Eu não consegui entrar antes 
aqui. Já foi votado o projeto do Iperon? 

 A SRA. IEDA CHAVES (Secretária ad hoc) - Já, 
acabamos de votar. Agora é a verifi cação de quórum 
para o próximo projeto. 

 A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferên-
cia) - Eu gostaria de deixar registrado o meu voto favo-
rável. Eu não consegui entrar antes aqui, meu celular 
descarregou. Mas eu queria registrar o meu voto favorá-
vel aos servidores do Iperon. Registre na Ata da Sessão, 
por gentileza.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Registrar o voto 
da Deputada Cláudia de Jesus também, fi que registrado. 

 A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferên-
cia) - Obrigada, Presidente. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - É verifi cação 
de quórum, gente. Verifi cação de quórum. 

 O SR. LUIS DO HOSPITAL (Por videoconferên-
cia) - Deputado Luis do Hospital está presente. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quem? 

 O SR. LUIS DO HOSPITAL (Por videoconferên-
cia) - Deputado Luis do Hospital está presente. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Deputado 
Luis do Hospital, presente. 

 O SR. NIM BARROSO (Por videoconferência) - 
Deputado Nim Barroso. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Deputado 
Nim Barroso, presente.

 O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) 
- Deputado Jean Mendonça, presente. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Deputado 
Jean Mendonça, presente. 

 A SRA. ROSANGELA DONADON (Por videoconfe-
rência) - Deputada Rosangela Donadon. Registra minha 
presença. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quantos fal-
tam? Faltam quatro. 

 A SRA. ROSANGELA DONADON (Por videoconfe-
rência) - Presidente, registrou minha presença? Deputa-
da Rosangela Donadon.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputada 
Rosangela Donadon. Quem mais?

 A SRA. IEDA CHAVES (Secretária ad hoc) – De-
putada Cláudia de Jesus, Deputado Eyder Brasil, Depu-
tada Gislaine Lebrinha. Deputado Jean Mendonça regis-
trou, não é? 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Vamos 
aguardar cinco minutos para os deputados registrarem. 

 O SR. NIM BARROSO (Por videoconferência) - 
Aqui on-line está o Deputado Ribeiro também, parece 
que ele não está conseguindo registrar. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Manda um 
áudio aqui no meu celular. 

 O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - 
Presidente, Deputado Eyder Brasil. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputado 
Eyder Brasil. 

 O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - 
Eu quero agradecer a presença do nosso Defensor Públi-
co Geral e agradecer todo o apoio que ele vem dando ao 
nosso trabalho, ao Projeto da Cidadania no Bairro, acon-
tece dois em dois meses e a Defensoria Pública sempre 
presente. Nesse sábado agora, dia 8 de novembro, nós 
estaremos juntos novamente ali na Escola Ulisses Gui-
marães, Bairro Jardim Santana. E eu fi co muito feliz com 
o apoio da Defensoria Pública e pode contar sempre com 
o meu apoio para a promoção dos projetos. Estamos 
juntos!
 Vou deixar um abraço registrado para o meu 
amigo Victor Hugo, que eu sei que está na galeria aí. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Victor Hugo, 
Diego, todos os servidores aqui da Defensoria Pública.  

 O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - 
Diego, um abraço, agradecer. Muito obrigado. 

 O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Por videoconferên-
cia) – Está demais esse deputado, está demais, Presi-
dente Deputado Redano. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Precisamos 
de quórum, precisamos de quórum. 

 O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - 
Vindo da Vossa Excelência é um elogio, viu, Deputado 
Ribeiro do Sinpol. 
 O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Por videoconferên-
cia) – Parabéns. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Precisamos 
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de quórum, faltam três deputados. Vamos aguardar 
mais 20, 30 minutinhos até conseguir localizar mais três 
deputados. Deputado Laerte Gomes? 

 O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – 
Deputado Laerte Gomes registrar a presença. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, 
Deputado Laerte Gomes. Deputado Pedro Fernandes, 
com a palavra. 

 O SR. PEDRO FERNANDES (Por videoconferên-
cia) - Registra a presença, Presidente. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, 
registrada a presença. 

Com a palavra, nobre Deputada Gislaine Lebrinha. 

 A SRA. GISLAINE LEBRINHA (Por videoconfe-
rência) - Presidente, registra a presença, por favor. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Sim, está re-
gistrada a presença, nobre Deputada Gislaine Lebrinha. 

 A SRA. GISLAINE LEBRINHA (Por videoconfe-
rência) - Obrigada. 

 O SR. CIRONE DEIRÓ (Por videoconferência) 
- Presidente, Deputado Cirone Deiró, registra a minha 
presença. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Opa, regis-
trada a presença do Deputado Cirone Deiró. 
 Peço a todos os parlamentares que fi quem aten-
tos, pois teremos votação nominal. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) – 
Registrar a presença do Deputado Ezequiel Neiva, por favor.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Quem gos-
taria de registrar presença? 

 O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) 
– Presidente, confi rma se a minha presença está regis-
trada. Deputado Ezequiel Neiva. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputado 
Ezequiel Neiva, já está registrada. 

Senhores deputados, estamos aqui aguardando. 
Falta um deputado para proceder ao parecer em plenário. 

 O SR. EDEVALDO NEVES (Por videoconferência) 
– Presidente, eu não estou na Casa, mas estou disponí-
vel para a votação. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado. É 
só fi car atento. Muito obrigado, amigão. 
 Comunico a todos os presentes que o Deputado 
Laerte Gomes está vindo, porque precisamos de três de-
putados – um para secretariar e o outro dar o parecer. 

 O SR. DELEGADO LUCAS (Por videoconferência) 
– Presidente, Deputado Delegado Lucas. Eu estou no 
CPA, em uma reunião com o Vice-Governador e a popu-
lação do Rio Pardo, e só consegui entrar agora. 

É possível ainda participar da votação do Iperon?

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com certe-
za. Registra a presença do Deputado Delegado Lucas. 
 Vamos ter uma votação nominal. 

 O SR. DELEGADO LUCAS (Por videoconferência) 
– Eu peço desculpas pela demora, mas foi em razão da 
agenda.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Imagina, 
meu irmão. A gente compreende a agenda de todos os 
deputados, que é uma agenda bem extensa. 

 O SR. DELEGADO LUCAS (Por videoconferência) 
– Presidente Alex Redano. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Estamos es-
perando o Deputado Laerte Gomes descer, para gente 
reiniciar.

 O SR. DELEGADO LUCAS (Por videoconferência) 
– É possível deixar consignado em Ata que eu voto fa-
vorável ao projeto do Iperon, para não correr o risco de 
quando me chamarem eu não ouvir?

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Infelizmente 
a técnica aqui... 

 O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) - 
Deputado Delegado Lucas, se não conseguir registrar 
o seu voto, eu troco o meu voto com o seu. Eu deixo o 
voto do Deputado Delegado Lucas no meu voto, Presi-
dente Alex Redano. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Mas o Depu-
tado Laerte chegou, não precisa não. O Deputado Dele-
gado Lucas queria deixar consignado o voto, não pode. 

 O SR. LAERTE GOMES – O Deputado Lucas tem 
que aguardar que hoje é dia de Sessão, quarta-feira. 

 O SR. EYDER BRASIL (Por videoconferência) – 
Deixa registrado em Ata. Pede uma questão de ordem e 
registra em Ata, Deputado Delegado Lucas. E aí vai para 
a Taquigrafi a, Presidente.

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM

- Deputado Alex Redano   - presente
- Deputado Cirone Deiró   - presente
- Deputada Cláudia de Jesus  - presente
- Deputado Delegado Lucas  - presente
- Deputado Eyder Brasil   - presente
- Deputado Ezequiel Neiva  - presente
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- Deputada Gislaine Lebrinha  - presente
- Deputada Ieda Chaves   - presente
- Deputado Jean Mendonça  - presente
- Deputado Laerte Gomes  - presente
- Deputado Luis do Hospital  - presente
- Deputado Nim Barroso   - presente
- Deputado Pedro Fernandes  - presente
 - Deputado Ribeiro do Sinpol  – presente
- Deputada Rosangela Donadon  - presente

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Próxima 
matéria.

 O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) – 
 PROJETO DE LEI 1109/2025 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO/MENSAGEM 09. Altera a Lei nº 2.936, de 
26 de dezembro de 2012, que dispõe sobre a fi xação de 
emolumentos relativos aos atos praticados pelos servi-
ços notariais e de registro, em face das disposições da 
Lei Federal nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000. 
 A matéria, está sem o parecer da Comissão de 
Finanças e Orçamento.  

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Convido a De-
putada Ieda Chaves para proceder ao parecer em plenário.

 A SRA. IEDA CHAVES - Projeto de Lei 1109/2025, 
de autoria do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
que “Altera a Lei nº 2.936, de 26 de dezembro de 2012, 
que dispõe sobre a fi xação de emolumentos relativos 
aos atos praticados pelos serviços notariais e de regis-
tro, em face das disposições da Lei Federal nº 10.169, 
de 29 de dezembro de 2000.”.
 Após a análise do requerido projeto, é possível 
concluir que ele atende aos requisitos de constituciona-
lidade, legais e regimentais, boa técnica legislativa, bem 
como adequação orçamentária e também no seu mérito. 
Deste modo, o parecer é favorável pelas Comissões per-
tinentes, Senhor Presidente.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, 
Deputada Ieda Chaves. Alguém para discutir o parecer? 
Não havendo, vamos à votação. Os deputados favorá-
veis permaneçam como se encontram, os contrários se 
manifestem. Aprovado o parecer. 
 Vamos agora à votação do projeto. Alguém para 
discutir? Não havendo, vamos à votação. Os deputados 
favoráveis permaneçam como se encontram, os con-
trários se manifestem. Aprovado o Projeto de Lei 
1109/2025. Vai ao Expediente.
  Próxima matéria. 

 O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) – 
 PROJETO DE LEI 1166/2025, DO PODER EXECUTIVO/
MENSAGEM 281. Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional suplementar por superávit fi nanceiro, 
em favor da unidade orçamentária Fundo Previdenciário 
Capitalizado do Iperon - Funprecap, e crédito adicional 
suplementar por anulação, em favor da unidade orça-

mentária Defensoria Pública do Estado de Rondônia – 
DPE, até o valor de R$ 6.100.325,62.  

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – A matéria 
se encontra sem parecer. Convido a nobre Deputada 
Ieda Chaves para dar o parecer nesse projeto, que é 
em favor da unidade orçamentária Fundo Previdenciário 
Capitalizado do Iperon, Funprecap; e crédito adicional 
suplementar também para a Defensoria Pública do Esta-
do de Rondônia. 

Quero mais uma vez agradecer aqui ao Diego, 
e, em seu nome, agradecer a todos os servidores da 
nossa Defensoria Pública que fazem um trabalho de ex-
celência. 
 Em nome do Delner, competente Delner, a todos 
os servidores do Iperon. São dois órgãos de destaque 
em nosso Estado, em nosso país. Hoje, o Iperon é um 
dos Fundos de Previdência mais organizados, mais es-
truturados do país. Isso graças à dedicação de vocês. 
Com a palavra, a Deputada Ieda Chaves. 

 A SRA. IEDA CHAVES - Projeto de Lei 1166/2025, 
autor Poder Executivo, Mensagem 281, que “Autoriza 
o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplemen-
tar por superávit fi nanceiro, em favor da unidade or-
çamentária Fundo Previdenciário Capitalizado do Iperon 
- Funprecap, e crédito adicional suplementar por anula-
ção, em favor da unidade orçamentária Defensoria Pú-
blica do Estado de Rondônia – DPE, até o valor de R$ 
6.100.325,62.”.
 Após análise do requerido projeto, é possível 
concluir que ele atende aos requisitos de constitucionali-
dades legais, regimentais e boa técnica legislativa, bem 
como adequação orçamentária e também no seu mérito. 
Deste modo, o parecer é favorável pelas Comissões per-
tinentes, Senhor Presidente. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Em discus-
são, o parecer. Não havendo, em votação. Os deputados 
favoráveis permaneçam como se encontram, os contrá-
rios se manifestem. Está aprovado o parecer. 

Vamos agora à votação do projeto. Em discus-
são. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam 
como se encontram, os contrários se manifestem. Apro-
vado o Projeto de Lei 1166/2025.
 Próxima Matéria.

 O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) – 
 PROJETO DE LEI 1167/2025 DA DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA/OFÍCIO 490/25. Dispõe so-
bre o pagamento de Auxílio Extraordinário aos servido-
res ativos da Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
em dezembro de 2025. 
  
 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – A matéria 
se encontra sem parecer. Convido a Deputada Ieda Cha-
ves para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) – A De-
fensoria abriu o caminho, não é? R$ 2.000,00 de auxílio, 
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deve ser auxílio natalino para dezembro, é isso Doutor?

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – R$ 2.000,00.

 O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) – E 
eu fi co feliz de ver isso, Presidente porque a anos atrás 
quando nós assumimos a Presidência, juntos nós fi ze-
mos a eleição conjuntamente, e nós começamos jun-
tos esse trabalho de, inclusive, diminuir o nosso repasse 
para fortalecer a Defensoria, assim como todos os de-
mais Poderes fi zeram.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Sim.

 O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) – E a 
gente fi ca feliz de ver que a Defensoria Pública tem uma 
saúde fi nanceira para poder, também, valorizar os seus 
servidores. Então, parabéns. 

Como o Iperon também, hoje eu vi aqui, De-
putada Ieda, o Iperon e até fi z uma crítica aqui, mas é 
construtiva, o Iperon podendo aumentar o auxílio dos 
servidores, benefícios, quando nós assumimos, em 2019, 
tanto nós quanto o Deputado Alex, a situação do Iperon 
era falimentar. Com as economias que fi zemos aqui, com 
a sobra dos recursos, não só nós da Assembleia, mas eu 
quero ressaltar aqui, também, o Conselheiro Edilson, De-
putada Ieda, do Tribunal de Contas, que foi muito impor-
tante junto com a Assembleia, junto conosco, na época 
eu e o Deputado Alex, Presidente, e nós conseguimos 
fazer economia e fortalecer o caixa do Iperon. 
 A minha crítica aqui, e ela continua, é que a 
gente precisa universalizar os auxílios aos servidores pú-
blicos, todos são servidores públicos. Da mão de obra, 
a zeladora, da merendeira, do professor, do médico, do 
procurador, Deputada Ieda, todos são servidores públi-
cos. Então o auxílio tem que ser igualitário. 
 E a gente percebe, Deputado Alex, que parece 
que cada Secretaria é um governo, tem um auxílio dife-
rente e nós precisamos ter coragem de ter esse debate, 
como forma de valorizar o servidor.
 E eu não sou a favor de nivelar por baixo, não, 
sou a favor de nivelar por cima. Então, acho que isso é 
importante, a gente abrir esse processo de debate, Pre-
sidente Alex, aqui nesta Casa. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Parabéns, 
Deputado Laerte, tem toda razão. 

 A SRA. IEDA CHAVES - E só para concluir e, 
também complementar, na verdade, a fala do nobre 
Deputado Laerte Gomes, que eu já disse anteriormen-
te, concordava com a sua fala, você não estava aqui 
presente, porque todos são servidores do Estado. E eu 
acho que até por uma questão de justiça e questão de 
organização fi nanceira do Estado também. 
 Às vezes acaba que uma categoria recebe um 
valor, outra categoria outro diferente, então, por justi-
ça e por organização fi nanceira do Estado. Seria muito 
interessante que se colocasse na mesa essa questão de 

ter igualdade, percentualmente, de acordo com o que 
cada um ganha, de todas as faixas de trabalho, seja lá 
do que tem o maior grau de instrução ao menor grau 
de instrução, que percentualmente todos pudessem ter 
esses benefícios. Seria muito importante, e eu acho que 
não é algo impossível de se construir. 

Projeto de Lei 1167/2025, de autoria da Defen-
soria Pública do Estado de Rondônia/ofício 490/2025, 
que “Dispõe sobre o pagamento de Auxílio Extraordiná-
rio aos servidores ativos da Defensoria Pública do Estado 
de Rondônia em dezembro de 2025.”. 

Após a análise do referido projeto, é possível con-
cluir que ele atende aos requisitos constitucionais, legais, 
regimentais e de boa técnica legislativa, bem como ade-
quação orçamentária e também no seu mérito.  Deste 
modo, o parecer é favorável pelas Comissões pertinentes.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Em discus-
são, o parecer. Não havendo, em votação. Os deputados 
favoráveis permaneçam como estão, os contrários se 
manifestem. Está aprovado o parecer.

Vamos agora à discussão e votação do proje-
to, importante para a Defensoria. Não havendo quem 
queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis 
permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 
Está aprovado o Projeto de Lei 1167/2025. Vai ao 
Expediente.

Parabéns a todos os defensores, a todos os ser-
vidores.

Próxima matéria. 

O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) – 
 PROJETO DE LEI 1165/2025 DO PODER EXECUTIVO/
MENSAGEM 280. Autoriza o Poder Executivo a abrir cré-
dito adicional suplementar por superávit fi nanceiro, até o 
valor de R$ 3.215.464,19, em favor da unidade orçamen-
tária Ministério Público do Estado de Rondônia - MPRO. 

O projeto encontra-se sem parecer.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Projeto do 
Ministério Público do Estado de Rondônia, encontra-se 
sem parecer. Convido a Deputada Ieda Chaves para pro-
ceder ao parecer em plenário. 

A SRA. IEDA CHAVES - Projeto de Lei 1165/2025, 
de autoria do Poder Executivo, Mensagem 280, que 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional su-
plementar por superávit fi nanceiro, até o valor de R$ 
3.215.464,19, em favor da unidade orçamentária Minis-
tério Público do Estado de Rondônia - MPRO.”.
 O citado projeto atende aos requisitos de cons-
titucionalidade, legalidade, regimentalidade, boa técni-
ca legislativa, adequação orçamentária e também o seu 
mérito. Deste modo, somos de parecer favorável pelas 
Comissões pertinentes. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Em dis-
cussão o parecer. Não havendo, vamos à votação. Os 
deputados favoráveis permaneçam como estão, os 
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contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.
 Vamos agora à discussão votação do projeto. 
Algum deputado para discutir? Não havendo, só quero 
mais uma vez parabenizar o Ministério Público do Esta-
do de Rondônia, em nome dos nossos promotores, esse 
trabalho maravilhoso, então, muito bom votar esses pro-
jetos de valorização dos servidores públicos. 

 O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) – Só 
para discutir, Senhor Presidente, também parabenizar 
o Procurador-Geral do Ministério Público, Doutor Jésus 
e todo o quadro efetivo do Ministério Público, toda a 
gestão e também o Doutor Tiago esteve aqui ontem, in-
clusive, debatendo sobre esses projetos, explicando aos 
deputados. É importante essa transparência, essa rela-
ção que há de respeito, logicamente, cada um com a sua 
independência, mas o diálogo, veio aqui, se propôs vir 
aqui explicar os projetos para os parlamentares. Então, 
parabenizar pela atitude.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Como vo-
tam os deputados ao projeto? Os deputados favoráveis 
permaneçam como estão, os contrários se manifestem. 
Aprovado o Projeto de Lei 1165/2025. Vai ao Ex-
pediente.
 Próxima matéria. 

 O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) - 
 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1008/2025 DA 
DEPUTADA ROSANGELA DONADON. Concede a Medalha 
de Mérito Legislativo Estado de Rondônia ao Sebrae, em 
reconhecimento aos seus 45 anos de relevantes serviços 
prestados ao desenvolvimento econômico, ao empreen-
dedorismo e ao fortalecimento dos micro e pequenos 
negócios no Estado de Rondônia. 
 A matéria encontra-se sem parecer. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Convido a 
nobre Deputada Ieda Chaves para proceder ao parecer 
em plenário. 

 A SRA. IEDA CHAVES - Projeto de Decreto Le-
gislativo 1008/2025, da Deputada Rosangela Donadon, 
que “Concede a Medalha de Mérito Legislativo Estado 
de Rondônia ao Sebrae, em reconhecimento aos seus 
45 anos de relevantes serviços prestados ao desenvol-
vimento econômico, ao empreendedorismo e ao forta-
lecimento dos micro e pequenos negócios no Estado de 
Rondônia.”. 
 Eu gostaria antes de parabenizar a Deputada 
Rosangela, porque realmente o Sebrae presta um ser-
viço bastante relevante para o nosso Estado, ajudando, 
fortalecendo o empreendedorismo do Estado. 
 E o Projeto de Decreto Legislativo atende aos 
requisitos legais, regimentais e de boa técnica legislati-
va, e também no seu mérito. Deste modo, o parecer é 
favorável pelas Comissões pertinentes. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, 

Deputada Ieda Chaves. 
 Alguém para discutir o parecer? Não havendo, 
vamos à votação. Não havendo, vamos agora colocar em 
apreciação. Os deputados favoráveis ao parecer perma-
neçam como estão, os contrários se manifestem. Apro-
vado o parecer.
 Vamos agora à votação ao Projeto de Decreto 
Legislativo 1008/2025. Quero parabenizar a Deputada 
Rosangela, conceder essa medalha ao Sebrae, que faz 
um serviço de excelência. Em nome do meu amigo Beto, 
quero cumprimentar todos os servidores do Sebrae.
 Em discussão. Não havendo quem queira dis-
cutir, coloco em votação neste momento. Os deputados 
favoráveis permaneçam como estão, os contrários se 
manifestem. Aprovado. Vai ao Expediente. 
 Próxima matéria. 

 O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) – 
 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 987/2025 DO DE-
PUTADO ALAN QUEIROZ. Concede o Título Honorífi co 
de Cidadão do Estado de Rondônia ao Superintendente 
Estadual de Turismo Gilvan José Pereira Junior.
 A matéria encontra-se sem parecer. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido a 
nobre Deputada Ieda Chaves para proceder ao parecer 
em plenário.

 A SRA. IEDA CHAVES - Projeto de Decreto Legis-
lativo 987/2025, de autoria do Deputado Alan Queiroz, 
que “Concede o Título Honorífi co de Cidadão do Estado 
de Rondônia ao Superintendente Estadual de Turismo 
Gilvan José Pereira Junior.”.
 O Projeto de Decreto Legislativo atende aos re-
quisitos legais, regimentais e de boa técnica legislativa, 
e também no seu mérito. Deste modo, somos de parecer 
favorável pelas Comissões pertinentes.

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Em discus-
são o parecer. Não havendo discussão, vamos à votação. 
Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os 
contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
 Em discussão o Projeto de Decreto Legislativo 
987/2025. Não havendo discussão, vamos à votação 
agora do projeto. Os deputados favoráveis permaneçam 
como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o 
projeto. Vai ao Expediente. 
 Próxima matéria. 

 O SR. LAERTE GOMES (Secretário ad hoc) - Não 
há mais matéria a ser deliberada, Senhor Presidente. 

 O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Não há ora-
dores inscritos. 
 Nada mais havendo a tratar, invocando a pro-
teção de Deus, e antes de encerrar a presente Sessão, 
convoco Sessão Ordinária para o dia 11 de novembro, 
no horário regimental, às 15 horas. 
Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se esta Sessão às 11 horas e 45 minutos)
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ATO Nº 5104/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

ALEX GOMES CARDOSO, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Especial, código 
AE-05, no Gabinete do Secretário de Comunicação 
Social, a contar da data de publicação deste ato.

Porto Velho, 10 de novembro  de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0600048

ATO Nº 5098/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

A L T E R A R

A  lotação  do  servidor  BRENO  MENDES  DA  
SILVA  FARIAS,   matrícula  nº  *****9191,  para
Secretaria de Modernização da Gestão, a contar de 03 
de novembro de 2025.

Porto Velho, 10  de novembro de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0599670

ATO Nº 5094/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão da Servidora   CAROLINA 
DA SILVA BASTOS XISMENES,   matrícula nº
*****8604,  para Assessor de Gabinete III, código 
DAG-06, do Gabinete do Deputado Laerte gomes, a 

contar de 01 de novembro de 2025.

Porto Velho, 10  de novembro de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0598408

ATO Nº 5095/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

A L T E R A R

A referência do Cargo em Comissão do servidor  
EVELTON SULPINO GUIMARAES,  matrícula nº
*****8684,  Assessor Técnico, para o código AT-15, 
do Gabinete do Deputado Ribeiro do Sinpol, a contar 
de 01 de novembro de 2025.

Porto Velho, 10  de novembro de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0598439

ATO Nº 5102/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

FLAVIO  DE SOUZA CORREIA,  para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor Parlamentar, 
código AP-13, no Gabinete do Deputado Delegado 
Camargo, a contar de 10 de novembro de 2025.

Porto Velho, 10 de novembro  de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0599774

ATO Nº 5097/2025/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.13 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

E X O N E R A R

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
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IRISMAR  COSTA PEREIRA  SOUZA,  do Cargo 
de Provimento  em Comissão  de Assessor Técnico, 
código AT-21, do Gabinete da 4ª Secretaria - Deputado 
Marcelo Cruz, a contar de 10 de novembro de 2025.

Porto Velho, 10 de novembro de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0599396

ATO Nº 5096/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

A L T E R A R

A lotação do servidor  JUSCELINO VIEIRA, matrícula 
nº *****8242, para Escola do Legislativo, a contar de 
06 de novembro de 2025.

Porto Velho, 07  de novembro de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0598577

ATO Nº 5100/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

LEIDIANE  DE  MELO  RUIZ, para  exercer  o  
Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de Assessor
Parlamentar, código AP-20, no Gabinete da Deputada 
Drª Taíssa, a contar de 10 de novembro de 2025.

Porto Velho, 10 de novembro  de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0599748

ATO Nº 5101/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

LEONARDO  PEREIRA  CAVALHEIRO,   para exercer  
o Cargo de Provimento  em Comissão  de Assessor 
Técnica, código AT-21, no Gabinete da 4ª Secretária - 
Deputado Marcelo Cruz, a contar de 10 de novembro 
de 2025.

Porto Velho, 10 de novembro  de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0599760

ATO Nº 5099/2025/SEC-RH/ALERO

O   SECRETÁRIO-GERAL   DA   ASSEMBLEIA   
LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DE RONDÔNIA, no 
uso de suas atribuições legais e, nos termos do Art.13 
da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, 
resolve:

E X O N E R A R

MAIARA TATIANE BENTES DE PAIVA, do Cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor de Gabinete 
I, código DAG-03, do Gabinete da 2ª Vice Presidência 
- Deputada Rosangela Donadon, a contar de 10 de 
novembro de 2025.

Porto Velho, 10 de novembro de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0599694

ATO Nº 5106/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da LC 
nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

MARIA AUXILIADORA  GUIMARAES,  para  exercer  
o Cargo  de Provimento  em Comissão  de Assessor 
Parlamentar, código AP-13, no Gabinete da Deputada 
Drª. Taíssa, a contar de 10 de novembro de 2025.

Porto Velho, 10 de novembro  de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0600092

ATO Nº 5105/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições legais e, nos termos do Art.14 da 
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LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

RUBIANA  SALES  DA  SILVA,   para  exercer  o Cargo  de Provimento  em  Comissão  de Assessor Parlamentar, 
código AP-22, no Gabinete do Deputado Edevaldo Neves, a contar de 10 de novembro de 2025.

Porto Velho, 10 de novembro  de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0600055

ATO Nº 5103/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e, nos termos do Art.14 da LC nº 1.056/2020, publicado em 28 de fevereiro, resolve:

N O M E A R

VINICIUS  FERNANDES  CAVALCANTE,  para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Gabinete I, código DAG-03, no Gabinete da 2ª Vice Presidência - Deputada Rosangela Donadon, a contar de 10 de 
novembro de 2025.

Porto Velho, 10 de novembro  de 2025.

ROGERIO GAGO DA SILVA 
Secretário-Geral ALE/RO

SEI nº 0600040

ATO DE DIÁRIA Nº 0596854/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco) diárias aos servidores abaixo relacionados, pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Velho/
RO a Bento Gonçalves/RS, no período de 02/12/2025 a 06/12/2025, para participar das ofi cinas temáticas, painéis e 
programações oferecidas pelo evento da 28ª Conferência Nacional da UNALE, que visa à capacitação, atualização e 
integração dos servidores dos legislativos estaduais, conforme processo nº 100.032.000054/2025-17.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****7909 Johnny Fernandes de Avila Superintendente de 

Contabilidade
Superintendente 

de Contabilidade e 
Accountability

*****1130 Henry Whitmann Gillbert Dias Mira Gerente de Cont. e 
Accountability

Gerencia de 
Contabilidade e 
Accountability

Porto Velho, 07 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0597913/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;
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RESOLVE:

Conceder 03 (três) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Jaru/RO a Porto 
Velho/RO, no período de 10/11/2025 a 12/11/2025, para realizar a segurança e conduzir o veículo  do Deputado Estadual 
Luís do Hospital, em cumprimento da agenda parlamentar, conforme processo nº 100.561.000115/2025-50.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****4174 Enedino Domingues da Silva Neto Assessor de Segurança Assessoria de 

Segurança

Porto Velho, 07 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0597966/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco) diárias a servidora abaixo relacionada, pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Velho/RO 
a Bento Gonçalves/RS, no período de 02/12/2025 a 06/12/2025, para participar da 28ª Conferência Nacional da UNALE, 
com aperfeiçoamento das técnicas taquigráfi cas e troca de experiências dos serviços de taquigrafi a, visando atuar 
com efi ciência no momento de taquigrafar as falas dos parlamentares rondonienses, durante as Sessões Ordinárias, 
Extraordinárias, Sessões Solenes e Audiências Públicas em geral, conforme processo nº 100.016.000277/2025-74.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****1077 Carine Isabel Reis Chefe de Divisão Div. Taquigrafi a

Porto Velho, 07 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0598592/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Porto 
Velho/RO, Presidente Médici/RO a Castanheiras/RO, no período de 13/11/2025 a 16/11/2025, para participar de 
agenda institucional, no qual proporcionará suporte direto às ações do Deputado Estadual Cássio Gois, assegurando o 
acompanhamento e o alinhamento das demandas regionais junto às lideranças municipais e à sociedade civil, conforme 
processo nº 100.431.000125/2025-71.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****7095 Pedro Henrique Rabelo Chefe Gabinete Deputado Gab. Dep. Cassio 

Gois

Porto Velho, 10 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário Geral - ALE/RO
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ATO DE DIÁRIA Nº 0598631/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 02 (duas) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte terrestre de Cacoal/RO 
a Porto velho/RO, no período de 11/11/2025 a 12/11/2025, para atuar na condução do veículo ofi cial, bem como no 
acompanhamento e na segurança do Deputado Estadual Cássio Gois em cumprimento da agenda parlamentar, conforme 
processo nº 100.431.000124/2025-26.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****6032 Jhonathy Willian dos Santos Alves Assessor de Segurança Assessoria de 

Segurança

Porto Velho, 10 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0598466/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 07 (sete) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Velho/RO a 
Brasília/DF, no período de 09/11/2025 a 15/11/2025, para cumprir agenda de audiências na Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico e no gabinete do senador Confúcio Moura. Nas tratativas que irá assegurar investimentos e projetos 
que benefi ciem os municípios rondonienses, contribuindo para o avanço da infraestrutura, ampliação do acesso à água 
potável e promoção do desenvolvimento sustentável no Estado, conforme processo nº 100.054.000315/2025-32.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****9279 Brunno Carvalho de Oliveira Assessor Técnico Gab. Dep. Laerte 

Gomes

Porto Velho, 10 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0598658/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 06 (seis) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Velho/RO a 
Brasília/DF, no período de 09/11/2025 a 14/11/2025, para cumprir agenda de audiências no Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, INCRA, FUNAI e Câmara Técnica. Com tratativas que trarão benefícios à população rondoniense aos produtores 
rurais e comunidades locais, por meio da ampliação de investimentos, projetos e programas que promovam o 
desenvolvimento econômico e social do Estado, conforme processo nº 100.048.000160/2025-13.

Matrícula Nome Cargo Lotação
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*****6962 Lourival Cardozo Freire Assessor Técnico Gab. Dep. Esequiel 
Neiva

Porto Velho, 10 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0598727/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco) diárias a servidora abaixo relacionada, pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Velho/RO 
a Bento Gonçalves/RS, no período de 02/12/2025 a 06/12/2025, para acompanhar a Deputada Estadual Ieda Chaves 
em participação na 28ª Conferência Nacional da UNALE – União Nacional dos Legisladores e Legislativos Estaduais, no 
qual irá apoiar tecnicamente a parlamentar na interlocução com legisladores de outros estados, contribuindo para o 
fortalecimento da atuação legislativa de Rondônia, subsidiar a Deputada com informações sobre os temas abordados na 
conferência, especialmente aqueles relacionados à Inteligência Artifi cial e às emergências climáticas, visando à formulação 
de políticas públicas inovadoras e efi cazes, promover a integração institucional entre os parlamentos estaduais, ampliando 
o intercâmbio de experiências legislativas e boas práticas, garantir o registro e sistematização dos debates e propostas 
discutidas durante o evento, para posterior análise e aproveitamento nas ações legislativas e administrativas do mandato, 
conforme processo nº 100.501.000702/2025-53.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****7443 Irana Francis da Silva Leite Assessor Técnico Gab. Presidência

Porto Velho, 10 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0598324/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias ao Deputado Estadual Eyder Brasil do Carmo, matricula nº*****6430, pelo deslocamento 
via transporte aéreo de Porto Velho/RO a Brasília/DF, no período de 23/11/2025 a 26/11/2025, para participar da 
Marcha Nacional dos Deputados, no qual irá representar os interesses do Legislativo, promover a integração entre 
os poderes e reafi rmar o compromisso com a democracia e com o desenvolvimento do país, conforme processo nº 
100.065.000381/2025-83.

Porto Velho, 10 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0598347/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:
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Conceder 04 (quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Velho/RO a 
Brasília/DF, no período de 23/11/2025 a 26/11/2025, para prestar apoio técnico e institucional ao Deputado Eyder Brasil, 
no qual irá acompanhar as discussões, coletando informações e auxiliando na articulação política, conforme processo nº 
100.065.000381/2025-83.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****6410 Henrique da Silva Cruz Assessor Parlamentar Gab. Dep. Eyder 

Brasil

Porto Velho, 10 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0598394/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias ao servidor abaixo relacionado, pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Velho/
RO a Brasília/DF, no período de 10/11/2025 a 13/11/2025, para acompanhar o Deputado Estadual Ribeiro do Sinpol, em 
reuniões políticas, prestando suporte técnico e administrativo nas agendas, conforme processo nº 100.061.000376/2025-
19.

Matrícula Nome Cargo Lotação
*****6680 Weberson Rodrigo Pope Chefe Gabinete Deputado Gab. Dep. Ribeiro do 

Sinpol

Porto Velho, 10 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário Geral - ALE/RO

ATO DE DIÁRIA Nº 0598418/2025/SEC-RH/ALERO

O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução nº 601, de 
10 de dezembro de 2024;

RESOLVE:

Conceder 04 (quatro) diárias ao Deputado Estadual Jose Ribeiro Pinto Filho, matricula nº*****2498, pelo deslocamento 
via transporte aéreo de Porto Velho/RO a Brasília/DF, no período de 10/11/2025 a 13/11/2025, para participar de reuniões 
políticas, na Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República, no Ministério do Desenvolvimento Agrário 
e Agricultura Familiar e no INCRA. Com o objetivo de tratar da liberação de recursos fi nanceiros destinados a diversos 
municípios do Estado de Rondônia, conforme processo nº 100.061.000376/2025-19.

Porto Velho, 10 de novembro de 2025.

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário Geral - ALE/RO
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SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÔES

lopes
Carimbo
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lopes
Carimbo



DO-e-ALE/ROANO XIV - Nº 209 10/11/2025

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
5582

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO ALE/RO Nº 21, de 10 de novembro de 2025

Homologa o resultado fi nal da avaliação de desempenho no estágio 
probatório do servidor que especifi ca.

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
previstas na Resolução nº 472, de 23 de setembro de 2020, especifi camente no art. 20, e o que consta no Processo 
100.122.000050/2025-11,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado fi nal da avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora abaixo especifi cada, por 
terem sido atendidos os requisitos legais e regulamentares:

Matrícula Servidor Cargo Resultado

100021129 Lorenir Pereira Ribeiro Assistente Legislativo Aprovada

ROGÉRIO GAGO DA SILVA
Secretário-Geral ALE/RO

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

lopes
Carimbo
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PRIMEIRA-SECRETARIA



DO-e-ALE/ROANO XIV - Nº 209 10/11/2025

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
5584

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

https://forms.gle/bwYzB1X8RSxujtH87
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

ATO Nº 066  SG-SPO/2025

BASE LEGAL:

( ) Alteração de Elemento de Despesa (LOA art. 7º, §1º)      (  ) Remanejamento de Dotações (LOA art. 8º , I)      ( x ) Crédito para Despesa com Pessoal (LOA art. 8º, II)

PROGRAMAÇÃO:

Código Especificação Natureza da 
Despesa

Fonte de 
Recurso Valor

AJUSTE NEGATIVO
01.001.01.122.1020.2418 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DA ÁREA ADMINISTRATIVA        31.91.13 1500 200.000,00R$         

TOTAL 200.000,00R$         

Código Especificação Natureza da 
Despesa

Fonte de 
Recurso  Valor 

AJUSTE POSITIVO
01.001.01.122.1020.2418 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS DA ÁREA ADMINISTRATIVA        31.91.96 1500 200.000,00R$         

TOTAL 200.000,00R$         

Porto Velho, 07 de novembro de 2025

ARILDO LOPES DA SILVA

Secretário Geral

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Promove adequação ao orçamento da Assembleia
Legislativa do Estado de Rondônia.

O Secretário Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais e conforme autorizações contidas no § 1º do art. 7º, caput e do art. 8º, da Lei n.°
5.982, de 29 de janeiro de 2025 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2025 e Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º Promover adequação ao orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, conforme base legal, programação e valores especificados abaixo:
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ATO Nº 67  SG-SPO/2025

BASE LEGAL:

( ) Alteração de Elemento de Despesa (LOA art. 7º, §1º)      ( x ) Remanejamento de Dotações (LOA art. 8º , I)      (  ) Crédito para Despesa com Pessoal (LOA art. 8º, II)

PROGRAMAÇÃO:

Código Especificação Natureza da 
Despesa

Fonte de 
Recurso Valor

AJUSTE NEGATIVO
01.001.01.122.1020.2062 MANTER A ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE                                                                                                      44.90.52 1500 264.716,20R$         
01.001.01.031.2126.2409 PROMOVER A ATIVIDADE LEGISLATIVA E A PARTICIPAÇÃO CIDADÃ                                                         44.90.52 1500 89.314,80R$           

TOTAL 354.031,00R$         

Código Especificação Natureza da 
Despesa

Fonte de 
Recurso  Valor 

AJUSTE POSITIVO
01.001.01.031.2126.2409 PROMOVER A ATIVIDADE LEGISLATIVA E A PARTICIPAÇÃO CIDADÃ                                                         33.90.39 1500 354.031,00R$         

TOTAL 354.031,00R$         

Porto Velho, 07 de novembro de 2025

ARILDO LOPES DA SILVA

Secretário Geral

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Promove adequação ao orçamento da Assembleia
Legislativa do Estado de Rondônia.

O Secretário Geral da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais e conforme autorizações contidas no § 1º do art. 7º, caput e do art. 8º, da Lei n.°
5.982, de 29 de janeiro de 2025 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2025 e Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º Promover adequação ao orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, conforme base legal, programação e valores especificados abaixo:
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